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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026 

  

O MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES, Estado do Piauí, situado na Rua Mariano Mendes, n° 33, Centro, CEP: 

64130-000 em Miguel Alves/PI, por meio do Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria n° 420/2025 – GAB/PMMA, de 04 de agosto de 2025, nos termos da Lei n° 

14.133/2021, do Decreto Municipal n° 01/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o processo licitatório adiante 

especificado:  

  

❖ MODALIDADE: Concorrência Eletrônica 

❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

❖ ADJUDICAÇÃO: Global  

❖ MODO DE DISPUTA: Aberto  

❖ ABERTURA DA SESSÃO: 17 de abril de 2026, às 09 h e 00 min  

❖ PLATAFORMA: www.licitacaomiguelalves.com.br 

❖ ACESSO AO EDITAL: www.miguelalves.pi.gov.br, www.licitacaomiguelalves.com.br, 

sistemas.tce.pi.gov.br/muralic e https://www.gov.br/pncp/pt-br  

❖ LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 

alterações, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais dispositivos legais pertinentes. 

❖ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por meio do 

endereço eletrônico: cplmiguelalvespi@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e 

Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI, situada nesta cidade na Rua 

Mariano Mendes, n° 33, Centro, CEP: 64130-000, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 

min às 14 h e 00 min. 

 

ATENÇÃO! 
 

Caso encontre dificuldades para realizar o cadastro ou envio da proposta na plataforma, orientamos que 

entre em contato diretamente com o suporte técnico da plataforma pelos seguintes canais: 
 

📞 Telefone: (81) 3877-1397 / 📧 E-mail: boletos@brconectado.com.br 
 

O suporte está disponível para prestar todo o auxílio necessário durante o processo de participação. 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, NA ZONA URBANA 

DO MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 

Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.licitacaomiguelalves.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.miguelalves.pi.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos. 

3.3. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações e anexar Fichas Técnicas contendo especificação técnica do serviço, 

composição de seus custos unitários, preço unitário e total dos serviços por meio de arquivo 

eletrônico no campo apropriado do sistema, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer 

meio. 

3.4. A não observância dos subitens 3.2 e 3.3 do edital, acarretará desclassificação da proposta da 

licitante, impedindo-a de prosseguir no certame. 

3.5. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.5.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.2. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12.1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.2. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.13. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.2. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

www.licitacaomiguelalves.com.br. 

4.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
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4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 

no Sistema. 

4.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma ( www.licitacaomiguelalves.com.br). 

4.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

4.13. A ficha técnica, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. A ficha 

técnica deverá ser preenchida informando a descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência. 

4.14. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar ou individualizar na ficha técnica, sob 

pena de desclassificação. 

4.15. A ficha técnica deverá conter todos os elementos necessários para a execução do serviço, além da 

composição de seus custos unitários. 

4.16. Junto com a ficha técnica, as licitantes deverão, como condição à participação nesta licitação, 

apresentar garantia de proposta em valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para 

a contratação. 

4.17. A fim de preservar o caráter competitivo da licitação, assegurar a impessoalidade e garantir a 

isonomia entre os licitantes, a ficha técnica deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico de licitações, em arquivo único, obrigatoriamente intitulado exatamente como “FICHA 

TÉCNICA”, em letras maiúsculas e com acento, sem qualquer outra identificação adicional, como 

números, nomes, siglas ou qualquer outro elemento que possa individualizar ou revelar a 

identidade do licitante. Junto à ficha técnica, deverão estar contidos neste mesmo arquivo os 

documentos relativos à proposta comercial, composição de custos e, a garantia da proposta, sendo 

vedado o envio de arquivos separados. O não cumprimento estrito do disposto neste item, seja pelo 

envio da ficha técnica e documentos correlatos com nomenclatura diversa, seja pela inserção de 

elementos que revelem, direta ou indiretamente, a identidade do proponente, acarretará a 

desclassificação sumária da proposta, em conformidade com os princípios da impessoalidade, 

isonomia e julgamento objetivo, conforme previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o prazo estabelecido. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.9.1. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.9.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.9.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 



 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

Rua Mariano Mendes, nº 33, Centro, Miguel Alves-PI, CEP: 64130-000 
Fones: 3244-1160 e 3244-1245 CNPJ nº 06553614/0001-87 

www.miguelalves.pi.gov.br 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.15.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.16.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.16.1.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.2. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.16.2.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.16.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.16.2.3. empresas brasileiras; 

5.16.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.17. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.  
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5.17.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

5.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.17.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.18. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme  previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

6.2. Lista de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União (TCU).   

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

6.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício.  
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6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.8. O critério de julgamento adotado para a classificação das propostas é o MENOR PREÇO, facultando-

se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse, quando for o caso. 

6.8.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.2. contiver vícios insanáveis; 

6.8.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.8.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.9.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.9.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.10. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10.1. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.10.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.10.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.11. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

6.13.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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6.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.16. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do certame, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. Em qualquer fase da licitação o 

Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores dos setores 

envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas as exigências 

e especificações do Termo de Referência e do edital. 

6.17. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do “chat” 

e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.  

6.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

6.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se- á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de  

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 15% por cento para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e  

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.11. A verificação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município ou a exigência dos documentos 

nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 
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7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de  

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3.  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. a hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de solicitação 

via email: cplmiguelalvespi@gmail.com. 
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9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos meios indicados anteriormente. 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 
10.11.2. ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
10.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
10.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
10.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO 

PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO; 
10.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; 
10.11.8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR 

PÚBLICO; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.11.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO; 

10.11.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

10.11.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART. 63, §1° DA LEI 14.133/21; 

10.11.12. ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006; 14.11.13. 

10.11.13. ANEXO XIII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 
10.11.14. ANEXO XIV - ATESTADO DE VISITA 
10.11.15. ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
10.11.16. ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA – PMCMV  
 

  

Miguel Alves/PI, 30 de março de 2026 

 

 

 

 

 

GILMAR SOUSA REBELO 

Secretário Municipal de Administração   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026 

  

- ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO 

  

 1. DO OBJETO  

  

1.1. O presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a 
viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI. 

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando 
da verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância 
a fim de melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e 
inexequibilidade de lances. 

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular 
fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja 
quebra de equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas.  

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICADA  

  

2.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas 
estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n° 01/2024 e demais 
dispositivos legais pertinentes. Além desta legislação, devem ser observados ainda os princípios que 
regem a atuação do Poder Público, em especial, o da legalidade, moralidade e eficiência.   

  

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 6.084.325,00 

(seis milhões, oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

 

4.  DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO   

  

4.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
4.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

4.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

4.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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4.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

4.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
4.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
4.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 
4.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do sistema, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

4.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 

4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação. 

4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

4.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

4.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

4.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 

4.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

4.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

4.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

4.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

4.10.9. Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoas Físicas dos responsáveis da licitante; 
 

4.11. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL – SOCIAL E TRABALHISTA 

4.11.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, com data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das 
Propostas; 

4.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

4.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, e de 
seu representante legal ou sócios que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão. 

4.11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, acompanhado do 
histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com suas obrigações 
sociais referente aos empregados dessa empresa; 

4.11.5. QSA - Quadro de Sócios e Administradores, atualizada, ou seja, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 

4.11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da 
Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014, e de seu representante legal ou sócios 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

4.11.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 

4.11.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

4.11.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

4.11.10. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas, as Certidões 
constando que os débitos se encontram parcelados e com suas parcelas quitadas nos 
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respectivos vencimentos ou, que os débitos estão ajuizados e garantidos com penhoras de 
bens ou, ainda, os que estejam com suas exigibilidades suspensas. 

4.11.11. Em face ao disposto no artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem restrições. 

4.11.12. Se a empresa estiver em processo de recuperação judicial, estará desobrigada de atender 
as exigências deste item, devendo apresentar o Plano de Recuperação, já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital  

  

4.12. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

4.12.1. Registro ou inscrição da empresa LICITANTE e dos Responsáveis Técnicos no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da Empresa. 

4.12.2. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física dos responsáveis técnicos da empresa 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da 
região da sede da empresa, devendo compor a equipe técnica da licitante pelo menos 01 
(um) engenheiro civil, tendo em vista os serviços ora licitados. 

4.12.3. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante 
dar-se-á através: 
a) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante. 
b) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), contendo as folhas que demonstre o número de registro, qualificação civil ou 
contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário. 

c) No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, 
assinado pelas partes, com prazo de vigência superior àquele previsto para a execução 
dos serviços ora licitados. 

4.12.4. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com 
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao 
objeto desta licitação. 

4.12.5. Comprovação de execução/entrega de empreendimentos imobiliários compreendendo, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de área construída e/ou de unidades habitacionais 
executadas, em relação à proposta apresentada, para edificações habitacionais coletivas 
verticais, de acordo com a tecnologia construtiva apresentada. 

4.12.6. Apresentar Atestado de qualificação/certificação do PBQP-H, para comprovação de 
adequação da construtora aos níveis do SIAC; 

4.12.7. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto deste certame.  

4.12.8. Atestado de visita, conforme Anexo X, expedido pelo Órgão licitador, cuja visita deverá ser 

efetuada pela empresa interessada através de um profissional de nível superior em 

engenharia civil, Responsável Técnico da licitante, devidamente credenciado, pertencente 

ao seu quadro permanente, munidos dos documentos necessários à comprovação das 

condições exigidas, registrado como tal no CREA da jurisdição da sede da mesma, com as 

atribuições de visitar o(s) local (ais) das obras e serviços objeto deste Edital. A visita aqui 

referida servirá para fornecer aos licitantes, antes da elaboração de suas propostas de 
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preços, o conhecimento real das condições físicas e estruturais de cada obra, como 

também, vislumbrar algo que a Prefeitura não constatou, dando assim condições para que 

os mesmos impugnem o Edital, ou para que haja a correção do vício apontado; bem como 

constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

sendo o atestado assinado pelo funcionário da prefeitura encarregado de acompanhar a 

visita e o responsável por esta enviado pela empresa. 

4.12.9. A visita ao local das obras poderá ser feita no horário normal de funcionamento da 

Prefeitura de Miguel Alves/PI – 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze horas), com saída de frente 

da sua sede, onde serão recolhidos os credenciamentos e documentos do(s) 

responsável(eis) enviado(s) pelas empresas participantes, onde se fará presente um 

responsável da Prefeitura para acompanhar os interessados e ao final expedir o atestado 

de visita por ele assinado e pelo funcionário da prefeitura acima mencionado. Não serão 

aceitas visitas realizadas fora do horário especificado. 

4.12.9.1. O Atestado de Visita a que se refere o item acima poderá ser substituído por 

Declaração emitida pelo Responsável Técnico da empresa participante de que 

possui pleno conhecimento do objeto da licitação, (Acórdão TCU 234/2015); 

4.12.10. Declaração de responsabilidade técnica, conforme Anexo XIV (OBS: é vedada, sob pena de 

não habilitação das empresas envolvidas, a indicação de um mesmo profissional como 

responsável técnico por mais de uma proponente). 

4.12.11. Declaração de conhecimento das condições do Programa Minha Casa, Minha Vida – 

PMCMV – FAR, e que tem condições de atender as regras, critérios, parâmetros de preços 

e demais exigências estabelecidas pela Instituição Financeira, conforme modelo do ANEXO 

XVI do Edital 

4.12.12. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro 

de registro de empregado" registrada na Delegacia Regional do Trabalho – DRT ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e/ou Contrato de prestação de serviços; e 

b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social. 

4.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

4.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

4.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

4.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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4.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

4.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

4.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

4.20.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

4.20.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e de seu 

representante legal ou sócios, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

4.20.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

4.20.2.1. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos 

elementos constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e demais 

demonstrações contábeis através das seguintes fórmulas contábeis:  

 

I - ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 

ILG = AC+RLP/PC+ELP, onde: 

AC = Ativo circulante 
RLP = Realizável a longo prazo 

PC = Passivo circulante 
ELP = Exigível a longo prazo 

  

II – ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 

ILC = AC/PC, onde: 

AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante 

  

III – ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula: 
ET = ET/AT, onde: ET = Exigível total AT = Ativo total.  

  

4.20.2.2. Os índices de que trata este subitem serão calculados e apresentados pelo 

licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

4.20.2.3. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma 

objetiva; foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 

mínimos aceitáveis. 
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4.20.2.4. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação 

do Diário Oficial. 

4.20.2.5. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a 

apresentação da cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, 

devidamente registrado pelo órgão de Registro de Comércio, onde é extraído o 

balanço patrimonial, para fins de comprovação das informações  

  

 

 

 

4.21.  OUTROS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO:  

4.21.1. Apresentar Certidão de Inteiro Teor, com prazo de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 

da data da abertura da sessão de licitação. 

4.21.2. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.21.3. Apresentar fotos da fachada da empresa, acompanhada de Declaração de localização e 

funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes 

(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). O item é de ordem 

obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima, impedindo assim 

empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo. 

4.21.4. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos 

gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o 

pedido por oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para 

localização em caso de diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

4.21.5. DECLARAÇÃO firmada pela empresa licitante de acordo com o modelo no anexo ao edital, 

quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto nos 

incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21. 

4.21.6. DECLARAÇÃO que a referida empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, 

suspensão ou impedimento. 

4.21.7. DECLARAÇÃO da inexistência de fato impeditivo para a habilitação da empresa 

interessada, conforme o modelo anexado ao edital. 

4.21.8. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, na qual a empresa informe o 

sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, 

nos termos do modelo em anexo ao ato convocatório. 

4.21.9. DECLARAÇÃO aduzindo que a firma concorrente não possui em seu quadro servidor ou 

dirigente deste órgão contratante e responsável pela licitação, em virtude da vedação 

legal, conforme modelo em anexo. 

4.21.10. DECLARAÇÃO realizada pela empresa licitante informando que tem ciência das condições 

do certame licitatório e da execução contratual, da forma apesentada no modelo anexo 

ao edital de licitação. 

4.21.11. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.21.12. DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena 

de desclassificação. 

4.21.13. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

4.21.14. Prova de Regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas 

– CEIS. 

4.21.15. Certidão Negativa de Inidoneidade do Tribunal de Contas da União – TCU. 

4.21.16. Documentos que não tenham prazos de validade explicitados no próprio corpo devem 

ser expedidos no máximo 60 (sessenta) dias antes da abertura deste processo. 

4.21.17. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado da sede da licitante. 

4.21.18. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA  

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
h) Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 

em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
i) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE  

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/21 e de outras disposições já 

previstas no edital e seus anexos, são obrigações do Município de Miguel Alves/PI, por intermédio 

de suas secretarias, fundos e órgãos: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

7. DA FISCALIZAÇÃO  

7.1.  A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a legislação vigente. 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

8.  DO PAGAMENTO   

8.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI, até 
30 (trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês 
subsequente, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) 
vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto 
ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa 
de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de 
fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente. 

8.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços executados a que se 
referir. 

8.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso 
o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da 
Administração. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos 
produtos ou prestação dos serviços.  

  

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

9.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Concorrência correrão à conta da Fonte de 
Recursos: FPM, ISS, IPTU, IPVA, ICMS, Proposta n° 11586.5410001/22-001 e demais recursos 
próprios. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS  

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Miguel Alves/PI, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei n° 14.133/21, Decretos Municipais e normas e princípios gerais dos 
contratos.  

  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1.  Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser 
solicitadas à Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI, cujo Centro Administrativo fica localizado 
nesta cidade na Rua Mariano Mendes, n° 33, Centro, CEP: 64.130-000, em dias úteis as 08 h e 00 
min às 14 h e 00 min. 
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12. PROJETO BÁSICO 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES – PI. 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS PROJETOS 

 

 Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI 

 Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 Nº do instrumento: 970633/2024 

 Descrição detalhada do objeto do instrumento:Construção de unidades habitacionais na zona urbana no     

município de Miguel Alves. 

 

Eu,FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA, brasileiro, natural de MIGUEL ALVES/PI, portador da 
carteira de identidade sob nº 2331451/PI e CPF  019.960.433-90, devidamente investido no cargo de prefeito 

municipal do município de Miguel Alves inscrito no  CNPJ  06.553.614/0001-87, com sede no endereço RUA 
MARIANO MENDES, 33 - CENTRO. Miguel Alves - PI. CEP: 64130-000,atesto para os devidos f ins de direito 
que os projetos apresentados pela Norteplan,CNPJ nº 43.609.533.0001-88, para a obra Construção de 

Unidades Habitacionais no Município  de Miguel Alves (PI), estão em conformidade com os requisitos 

elencados no Anteprojeto e nas normas e regulamentações vigentes.  

 

 

Local/data: Miguel Alves/PI, 17 de outubro de 2025 

 

 

 
 

 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 
 
 

 

FRANCISCO 
ANTONIO REBELO 
DE 
PAIVA:01996043390

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO ANTONIO 
REBELO DE 
PAIVA:01996043390 
Dados: 2025.10.17 10:41:02 
-03'00'



 

 

DECLARAÇÃO REFERÊNCIAS SINAPI - ATRIBUÍDO SÃO PAULO 
 

 
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES -PI  

Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES  

Nº do Contrato: 970633/2024  

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato:Construção de Unidades Habitacionais na zona 

urbana do município de Miguel Alves-PI. 

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado: 

 

1. O responsável técnico pelo orçamento de referência, declara que verificou as referências SINAPI utilizadas 

no orçamento quanto a presença de serviço significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s) 

indicado(s) com a legenda “AS” (atribuído São Paulo), e que verificou e atesta que a especificidade local 

justifica a manutenção do item como “AS”. 

 

MIGUEL ALVES-PI, 29 DE JULHO DE 2025. 

 

 
 

________________________________ 
Juscelino Norberto de Moura Filho  

Engenheiro Civil CREA N° 1911600206 
 

JUSCELINO NORBERTO 
DE MOURA 
FILHO:04379118371

Assinado de forma digital por 
JUSCELINO NORBERTO DE 
MOURA FILHO:04379118371 
Dados: 2025.07.29 17:42:04 
-03'00'



 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Miguel 

Alves (PI) aprovou o Projeto de Construção de unidades habitacionais na zona 

urbana no município de Miguel Alves, conforme convênio Nº 970633/2024. 

Bem como a empresa vencedora, atendeu a todos os dispositivos 

constantes na legislação em vigor em especial à Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 

2021,e alterações da Lei n.º 14.770. - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Miguel Alves-PI, 29 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA 

Prefeito Municipal 

 

FRANCISCO 
ANTONIO REBELO 
DE 
PAIVA:01996043390

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ANTONIO REBELO 
DE PAIVA:01996043390 
Dados: 2025.07.29 12:24:24 
-03'00'



 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EQUIPE DE 

COORDENAÇÃO 

Convênio Nº 970633/2024 

 

Declaramos para os devidos fins que a Equipe de Coordenação, 

possui Capacidade Técnica e Gerencial para execução do referido objeto, 

Construção de Unidades Habitacionais na zona urbana do município de Miguel 

Alves (PI),conforme Proposta Nº 033727/2024, segue em anexo integrantes da 

Equipe de Coordenação: 
 

 

NOME CARGO FONE  

 

Rodrigo Pablo de Paiva 
Sereno 

Engenheiro(a) Civil - 
Fiscalização 

(86) 99975-3285 

 

 

 

 

Leonardo Lima Viana 
SEC. MUNICIPAL DE 

OBRAS  
(86) 99975-3285 

 

 

 

 

Gilmar Sousa Rebelo SEC. DE FINANÇAS (86) 99938-3794 

 

 

 

 

 
 
 

Miguel Alves (PI), 29 de julho de 2025 
 
 
 
 
 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

FRANCISCO 
ANTONIO REBELO DE 
PAIVA:01996043390

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ANTONIO REBELO 
DE PAIVA:01996043390 
Dados: 2025.07.29 12:25:27 
-03'00'



 
 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

 

 

Nos termos da Portaria MCID nº 1.416, de 06 de novembro de 2023, que 

estabelece diretrizes para a implementação de empreendimentos habitacionais 

no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, o Município de Miguel Alves- 

PI por meio de sua administração pública, declara e assume o compromisso de 

executar a infraestrutura mínima necessária à viabilização da construção de 

unidades habitacionais no município. 

A infraestrutura mínima a ser implantada compreenderá: 

 
• Pavimentação em paralelepípedo, garantindo o acesso adequado de 

veículos e pedestres às unidades habitacionais; 

• Calçadas com acessibilidade, em conformidade com as normas de 

acessibilidade vigentes, assegurando mobilidade segura e universal; 

• Drenagem superficial, para o escoamento adequado das águas pluviais 

e prevenção de alagamentos, contribuindo para a durabilidade da 

pavimentação e das edificações. 

• Rede de água, garantindo o abastecimento adequado às unidades 

habitacionais; 

 

• Rede de energia elétrica, assegurando o fornecimento de energia às 

residências e áreas comuns; 
 

• Iluminação pública, promovendo segurança e visibilidade nas vias e 

espaços públicos; 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

• Terraplanagem, garantindo a adequada preparação do terreno para a 

execução das obras, assegurando estabilidade e conformidade com os 

projetos técnicos. 

O Município compromete-se a implementar a referida infraestrutura até a 

conclusão das obras habitacionais, conforme cronograma pactuado com o 

agente financiador e em conformidade com as exigências da legislação vigente. 

Miguel Alves-PI, 29 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 
 

 
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES -PI  

Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES  

Nº do Contrato: 970632/2024  

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato:Construção de Unidades Habitacionais na zona 

urbana do município de Miguel Alves -PI. 

 

Eu, Juscelino Norberto de Moura Filho, Engenheiro Civil CREA N° 1911600206, DECLARO, na 

qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Miguel Alves-PI, inscrito no CNPJ 

06.553.614/0001-87, Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao convênio ou contrato de 

repasse nº 970633/2024 informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos 

pela Lei n° 10.098/2000. 

 

MIGUEL ALVES-PI, 23 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

 _____________________________________ 
           FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA      

Prefeito Municipal 

 

 
________________________________ 

Juscelino Norberto de Moura Filho  
Engenheiro Civil CREA N° 1911600206 
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EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

ATIVIDADES

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.06870-5/2025 

Processo: DDLAE.07631-0/2025

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 06.553.614/0001-87

NOME

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE MIGUEL
ALVES.CONVÊNIO 970633/2024

ATIV.34698

CONSTRUÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL (D4-005)

Características:

Área Útil: 0,9196 ha

Município: Coordenadas Geográficas:

Miguel Alves (PI) 04°10'29.81"S / 42°53'20.39"O

MEMORIAL DESCRITIVO

(-42.88899722222222, -4.174947222222222)

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 30/07/2025 às 08:45
[p2w37KRh4hy6uI9t7aOEiA2C93kqYYJcVkTg6aPLBOLKSzg0PfuPnuinnJsfPcYK]

Emitido eletronicamente em 30/07/2025 08:45 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.154767-1/2025.5C1C.AF5B.CFE3]

Página 1 de 4

https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/154767-1-2025/5c1c.af5b.cfe3/


DETALHAMENTO

Construção de unidades habitacionais no Município de Miguel Alves-PI, através do convênio
970633/2024 entre o Ministério das Cidades e a Prefeitura Municipal de Miguel Alves-PI.

 

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.07631-0/2025, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 30/07/2025 às 08:45
[p2w37KRh4hy6uI9t7aOEiA2C93kqYYJcVkTg6aPLBOLKSzg0PfuPnuinnJsfPcYK]

Emitido eletronicamente em 30/07/2025 08:45 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:
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CONDIÇÕES GERAIS

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006? Não

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988? Não

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não

Pergunta Resposta

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi . A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi . Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 30/07/2025 às 08:45
[p2w37KRh4hy6uI9t7aOEiA2C93kqYYJcVkTg6aPLBOLKSzg0PfuPnuinnJsfPcYK]

Emitido eletronicamente em 30/07/2025 08:45 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.154767-1/2025.5C1C.AF5B.CFE3]

Página 3 de 4

https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/154767-1-2025/5c1c.af5b.cfe3/


CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente
cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.

Teresina (PI), 30/07/2025

(assinado eletronicamente)
Francisco Feliphe da Luz Araújo

Secretário do Meio Ambiente
Secretário do Meio Ambiente

Gabinete SEMAR

Assinado eletronicamente por Francisco Feliphe da Luz Araújo (Gabinete SEMAR) em 30/07/2025 às 08:45
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DECLARAÇÃO DE POSSE DE TERRENO LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA 

 

  
 Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI 

 Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 Nº do instrumento: 970633/2024 

 Descrição detalhada do objeto do instrumento: Construção de unidades habitacionais na zona urbana no 

município de Miguel Alves. 

 
 

Eu,FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA, brasileiro, natural de MIGUEL ALVES/PI, portador da 
carteira de identidade sob nº 2331451/PI e CPF  019.960.433-90, devidamente investido no cargo de 
prefeito municipal do município de Miguel Alves inscrito no CNPJ  06.553.614/0001-87, com sede no 
endereço RUA MARIANO MENDES, 33 - CENTRO. Miguel Alves - PI. CEP: 64130-000,declaro, sob as 
penas do Artigo 299 do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e em consonância 
com o artigo 16, § 1º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 04 de junho de 2024, que este Recebedor 
é detentor da posse da área, objeto da intervenção, localizada em área pública e situado no Município de 
Miguel Alves/PI, assegurado como sede das obras executadas com recursos deste termo de 
compromisso/instrumento. 

 

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no sistema 
de monitoramento e acompanhamento de obras, TransfereGov, e comprovar, até o final da execução do 
objeto do instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32/2024, a regularização formal dos 
plenos poderes inerentes a propriedade do imóvel. 

 
 

Local/data: Miguel Alves/PI, 17 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA, 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PAIVA:01996043390

Assinado de forma digital por 
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DECLARAÇÃO DE DELEGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

  

 Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI 

 Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 Nº do instrumento: 970633/2024 

 Descrição detalhada do objeto do instrumento: Construção de unidades habitacionais na zona urbana no 

município de Miguel Alves. 

 

Eu,FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA, brasileiro, natural de MIGUEL ALVES/PI, portador da 
carteira de identidade sob nº 2331451/PI e CPF  019.960.433-90, devidamente investido no cargo de prefeito 
municipal do município de Miguel Alves inscrito no  CNPJ  06.553.614/0001-87, com sede no endereço RUA 

MARIANO MENDES, 33 - CENTRO. Miguel Alves - PI. CEP: 64130-000,declaro para os devidos f ins de direito 
que a responsabilidade pela obtenção de todas as licenças e autorizações ambientais necessárias para o 
projeto Construção de unidades habitacionais no município de Miguel Alves-PI, será delegada à empresa 

Norteplan, CNPJ nº 43.609.533.0001-88, nos termos do art. 25, § 5º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

 

 
Local/data: Miguel Alves/PI, 17 de outubro de 2025 

 

 
 
 

 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

 

 

 Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI 

 Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 Nº do instrumento: 970633/2024 

 Descrição detalhada do objeto do instrumento: Construção de unidades habitacionais na zona urbana no 

município de Miguel Alves. 

 

Eu,FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA, brasileiro, natural de MIGUEL ALVES/PI, portador da 
carteira de identidade sob nº 2331451/PI e CPF  019.960.433-90, devidamente investido no cargo de prefeito 

municipal do município de Miguel Alves inscrito no CNPJ  06.553.614/0001-87, com sede no endereço RUA 
MARIANO MENDES, 33 - CENTRO. Miguel Alves - PI. CEP: 64130-000, declaro para os devidos f ins de 
direito que a Prefeitura Municipal de Miguel Alves-PI se compromete a adotar os atributos de sustentabilidade 

presentes no Anteprojeto ou Projeto. 

 
Declaro, ainda, que a Prefeitura de Miguel Alves-PI possui recursos f inanceiros, técnicos e estruturais de 
modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da infraestrutura pública gerada 
pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou termo de compromisso e, até a entrega 

das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar pela preservação e guarda do imóvel contra 
invasões e depredações, prevendo reparos e periodicidade de manutenções necessárias durante a vida útil 
da inf raestrutura. 

 

 

Local/data: Miguel Alves/PI, 17 de outubro de 2025 

 

 

 

 

FRANCISCO ANTONIO REBELO DE PAIVA  
PREFEITO MUNICIPAL  
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-03'00'



 
 

A Prefeitura Municipal de Miguel Alves – PI declara que será integralmente 

responsável pela execução dos serviços preliminares no terreno destinado à 

construção da Unidades Habitacionais. Essa responsabilidade inclui a limpeza 

completa da área, com a remoção de resíduos, vegetação indesejada e 

quaisquer materiais que possam interferir no desenvolvimento da obra. Além 

disso, caberá ao município a realização dos serviços de terraplenagem, 

contemplando o nivelamento, a regularização e a compactação do solo, 

garantindo as condições adequadas de estabilidade e segurança para a 

implantação das edificações. 

Os serviços serão executados com observância às normas técnicas 

vigentes, às boas práticas de engenharia civil e aos critérios estabelecidos no 

planejamento do empreendimento, assegurando que o terreno esteja 

devidamente preparado para receber as futuras etapas construtivas. A Prefeitura 

reforça ainda seu compromisso com a qualidade e a correta execução das 

atividades, visando a viabilidade, durabilidade e funcionalidade através do 

Código do Instrumento nº 970633/2024 

  

Miguel Alves (PI), 11 de dezembto de 2025 

 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 
 
 

FRANCISCO ANTÔNIO REBELO PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, ISS E LEVANTAMENTOS PRELIMINARES 

 
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI 

Programa: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50/MINISTÉRIO DAS CIDADES 

Nº do Contrato: 970633/2024 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato:Construção de Unidades Habitacionais na zona 

urbana do município de Miguel Alves-PI 

 
Eu, Juscelino Norberto de Moura Filho, Engenheiro Civil CREA N° 1911600206, como orçamentista 

do projeto de acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes tanto para mão 

de obra horista quanto para mão de obra mensalista no SINAPI, data base 06/2025, SEM 

desoneração; 

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a dedução 

correspondente ao mero fornecimento de materiais é de 40%, desse modo a base de cálculo do 

ISS deste tipo de obra corresponde à 60% da respectiva alíquota de 3%, totalizando assim o valor 

de 1,80%, sendo este o percetual ultilizado na composição do cálculo do BDI. 

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM desoneração, e que esta é a 

alternativa mais adequada para a Administração Pública 

Declaramos também que foram realizados todos os levantamentos preliminares que embasaram a 

concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, batimétricos, topográficos, 

sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos 

A proposta apresentada é compatível com o plano diretor municipal, com os instrumentos previstos 

no Estatuto das Cidades de que trata a lei 10.257 de 10 de julho de 2001, com as legislações (local, 

estadual e federal) e com os planos: local de habitação de interesse social, plano de saneamento 

básico, plano de bacia hidrográfica, plano de mobilidade urbana, plano diretor de drenagem urbana 

e plano municipal de redução de riscos. 

 

 
MIGUEL ALVES-PI, 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Juscelino Norberto de Moura Filho 
Engenheiro Civil CREA N° 1911600206 
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DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DOS LEVANTAMENTOS 

PRELIMINARES 

 
 

 
A Prefeitura Municipal de Miguel Alves (PI), CNPJ n.º 06.553.614/0001-87, 

DECLARA para fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, que foram 

devidamente realizados os levantamentos preliminares (sociais, ambientais, cadastrais, 

topográficos e geotécnicos) que embasaram a concepção adotada para o projeto de 

Construção de unidades habitacionais na zona urbana do município de Miguel Alves - 

PI, Código do Instrumento nº 970633/2024. Esses levantamentos consistem em 

estudos, análises e dados essenciais que orientaram a formulação do projeto, 

garantindo que suas diretrizes e estratégias estejam alinhadas com as necessidades 

identificadas e com os objetivos da política pública em questão. 

 
 

 
Miguel Alves (PI), 18 de dezembro de 2025. 
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1.0 APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de MIGUEL ALVES - PI vem apresentar Projeto Básico de Engenharia 

para Construção de unidades habitacionais no município de MIGUEL ALVES - PI. 

 
 OBJETO: Construção de unidades habitacionais na zona urbana do município de MIGUEL 

ALVES - PI. 

 

2.0 ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

O município está localizado na microrregião de Baixo Parnaíba Piauiense (figura 2), 

compreendendo uma área irregular de 1.413 km2, tendo como limites os municípios de Porto, 

Nossa Senhora dos Remédios e o estado do Maranhão ao norte, ao sul com União e Lagoa 

Alegre, a oeste com o estado do Maranhão e, a leste com Barras, Nossa Senhora dos 

Remédios e Cabeceiras do Piauí.  

A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 04°09’56” de latitude sul e 

42o53’43” de longitude oeste e dista cerca de 110 km de Teresina. 

 
Mapa de localização do município de MIGUEL ALVES. 
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3.0 ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de pesquisa nos 

sites do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Piauí (www.pi.gov.br).  

O município foi criado pela Lei Estadual nº 1.088 de 07/07/1924, sendo desmembrado do 

município de União. A população total, segundo o Censo 2000 do IBGE, é de 29.849 habitantes e 

uma densidade demográfica de 21,12 hab/km2, onde 67,80% das pessoas estão na zona rural. 

Com relação a educação, 54,40% da população acima de 10 anos de idade é alfabetizada.  

A sede do município dispõe de abastecimento de água, energia elétrica distribuída pela 

Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A, agência de correios e telégrafos, e escola de ensino 

fundamental. 

A agricultura no município é baseada na produção de arroz, cana de açúcar, mandioca e 

milho. 

 

4.0 ASPECTOS FISIOGRÁFICOS 

As condições climáticas do município de Miguel Alves (com altitude da sede a 50 m acima 

do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 22oC e máximas de 37oC, com clima 

quente tropical. A precipitação pluviométrica média anual (registrada na sede, 1.200 mm) é 

definida no Regime Equatorial Marítimo, com isoietas anuais entre 800 a 1.600 mm, cerca de 5 a 

6 meses como os mais chuvosos e período restante do ano de estação seca. Os meses de 

fevereiro, março e abril correspondem ao trimestre mais úmido da região. Estas informações 

foram obtidas a partir do Projeto Radam (1973), Perfil dos Municípios (IBGE–CEPRO, 1998) e 

Levantamento Exploratório-Reconhecimento de solos do Estado do Piauí (1986).  

Os solos da região compreendem principalmente plintossolos álicos de textura média, 

fase complexo campo maior. Solos podzólicos vermelho-amarelos, plínticos e não plínticos com 

transições vegetais caatinga/cerrado caducifólio, floresta ciliar de carnaúba e caatinga de várzea 

e, secundariamente, solos arenosos essencialmente quartzosos, profundos, drenados, 

desprovidos de minerais primários, de baixa fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga 

hiperxerófila e/ou cerrado sub-caducifólio/floresta sub-caducifólia e/ou carrasco. Estas 
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informações foram obtidas a partir do Projeto Sudeste do Piauí II (CPRM, 1973), Levantamento 

Exploratório-Reconhecimento de solos do Estado do Piauí (1986) e Projeto Radam (1973).  

As feições geomorfológicas da região compreendem superfície aplainada com presença 

de áreas deprimidas, que formam lagoas temporárias; superfícies tabulares reelaboradas 

(chapadas baixas), relevo plano com partes suavemente onduladas e altitudes variando de 150 a 

300 metros; superfícies onduladas, relevo movimentado, correspondendo a encostas e 

prolongamentos residuais de chapadas, desníveis e encostas acentuadas de vales e elevações, 

altitudes entre 150 a 500 metros (serras, morros e colinas) e superfícies tabulares cimeiras 

(chapadas altas), com relevo plano, altitudes entre 400 a 500 metros, com grandes mesas 

recortadas. Dados obtidos a partir do Levantamento ExploratórioReconhecimento de solos do 

Estado do Piauí (1986) e Geografia do Brasil-Região Nordeste (IBGE, 1977). 

 

5.0 JUSTIFICATIVA 

Além de oferecer abrigo seguro, as unidades habitacionais também serão planejadas 

levando em consideração a proximidade com serviços essenciais, visando garantir o acesso 

dessas famílias a uma infraestrutura básica que contribua para sua qualidade de vida e 

desenvolvimento social. 

Dessa forma, a construção dessas unidades não apenas atende às necessidades imediatas 

de famílias carentes, mas também representa um investimento no futuro dessas comunidades, 

proporcionando-lhes segurança, dignidade e perspectivas de vida melhores. 

 

6.0 OBJETIVOS 

6.1 GERAL: 

Proporcionar moradias seguras e adequadas para as famílias carentes localizadas na zona 

urbana do município de MIGUEL ALVES - PI, garantindo-lhes proteção, segurança e qualidade de 

vida, promovendo seu bem-estar e inclusão social. 

6.2 ESPECÍFICO: 

Oferecer moradias seguras e adequadas: Construir um conjunto habitacional que 

proporcione moradias dignas e seguras para as famílias carentes. 
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Promover o bem-estar e a estabilidade das famílias: Proporcionar às famílias afetadas um 

ambiente que promova seu bem-estar físico, mental e emocional, contribuindo para sua 

estabilidade. 

Fomentar o desenvolvimento das comunidades: Criar um ambiente com infraestrutura 

básica que favoreça o desenvolvimento das comunidades remanejadas, proporcionando-lhes 

acesso a serviços essenciais, como educação, saúde e transporte, e oportunidades de 

crescimento e desenvolvimento.  

 

7.0 METAS 

Construir unidades habitacionais com capacidade para abrigar famílias carentes no 

município de MIGUEL ALVES - PI, garantindo que as famílias desalojadas tenham acesso a 

moradias seguras e adequadas. 

8.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

8.1 Representações Gráficas do projeto: 

 Projetos de arquitetura, estrutura e complementares, em anexo. 

 

8.2 Orçamento do Projeto: 

 Planilhas orçamentárias e composições detalhadas de custos em anexo. 

 

8.3 Localização da obra: 

 A área para implantação do projeto está inserida no município de MIGUEL ALVES - PI, 

conforme, com condições topográficas compatíveis com os serviços propostos. 

 

8.4 Comprovação dos Custos Apresentados: 

 Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será contratada a firma 

que apresentar os menores preços e melhores condições. 
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8.5 Cronograma Físico-Financeiro: 

 Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e apresentado na 

Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para execução 

propriamente dita. 

 Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores e 

prazos de execução, compatibilizando com a Planilha detalhada de Custos e Memorial 

Descritivo.  
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9.0 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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10.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS 
 

• A unidade habitacional deverá ser executada com especificação, 

tratamento e dimensionamento que atendam as NBR 15.575 – 

Edificações Habitacionais – Desempenho e demais normas técnicas 

pertinentes 

LOCAÇÃO DA OBRA 
AS UNIDADES HABITACIONAIS PRODUZIDAS OU ADQUIRIDAS DEVEM: 

• Para este modelo de casa, a planta poderá ser “espelhada” ou a “janela 

de cada quarto poderá ser relocada” para a parede voltada para a 

orientação adequada. Exemplos de situações: se os quartos estão 

voltados para a orientação oeste espelhar a planta e/ou colocar a janela 

do quarto 01 para a parede do fundo; se os quartos estão voltados para 

a orientação sul colocar a janela do quarto 02 para a parede lateral (sul). 

Evitar implantar os quartos do lado Oeste – poente.” 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
• 1. No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com 

rigor, às especificações e aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer 

tudo o que estiver em desacordo com os documentos supracitados, sem direito 

a qualquer indenização. 

• 2. Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa 

qualidade. 

• 3. Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a 

execução da obra, tais como: materiais, mão de obra, obrigações sociais e 

equipamentos necessários à boa execução dos serviços. 

• 4. É obrigatório o uso de peitoril com inclinação mínima de 3% em direção ao 

lado externo da edificação e adoção de pingadeira e transpasse de 2cm para 

cada lado do vão. 

• 5. É obrigatório o uso de vergas e contra vergas com transpasse mínimo de 

30cm em todas as esquadrias. 
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• 6. Quando os contramarco não forem solidarizados a estrutura, as juntas 

receberão aplicação adequada de vedante para evitar infiltração de água. 

• 7. Deverá ser utilizado selante a base de poliuretano ou poliéster para 

calefação de janelas. 

• 8. A unidade habitacional deverá ser executada com especificação, tratamento 

e dimensionamento que atendam a NBR 15.575 - Edificações Habitacionais - 

Desempenho e demais normas técnicas pertinentes e portaria MCID N° 1416 

de novembro de 2023, item 3. Especificações mínimas para o projeto da 

unidade habitacional: 

Unidades Habitacionais 

As especificações mínimas das unidades habitacionais não dispensam o atendimento à 

norma de Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas 

Técnicas da ABNT de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual 

incidente. 

Programa de Necessidades de Projeto 

Área útil mínima da 

UH (descontadas 

as paredes). 

A área da UH deve ser sufi ciente para atender ao programa mínimo 

da UH e às exigências de mobiliário para cada cômodo, conforme a 

seguir definidas, respeitadas as seguintes áreas úteis mínimas: 40,00 

m2. As áreas úteis mínimas aqui descritas não consideram a área de 

varanda. 

Programa mínimo 

da UH 

Varanda + sala + 1 dormitório casal + 1 dormitório para duas pessoas 

+ cozinha + área de serviço + banheiro. Estas especificações não 

estabelecem área mínima de cômodos, deixando aos projetistas a 

possibilidade de definir a área de cada cômodo da habitação, segundo 

o mobiliário previsto. 

Dormitório casal 

Quantidade mínima de móveis: 1 cama (1,40 m x 1,90 m); 1 mesa de 

cabeceira (0,50 m x0,50 m); e 1 guarda-roupa (1,60 m x 0,50 m). 

Circulação mínima entre mobiliário ou paredes de 0,50 m. 
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Dormitório duas 

pessoas 

Quantidade mínima de móveis: 2 camas (0,80m x 1,90m); 1 mesa de 

cabeceira (0,50m x 0,50m); e 1 guarda-roupa (1,60 m x 0,50 m). 

Circulação mínima entre as camas de0,80 m. Demais circulações, 

mínimo de 0,50 m. 

Cozinha 

Largura mínima da cozinha: 1,80 m. Quantidade mínima de 

equipamentos: pia (1,20 m x0,50 m); fogão (0,55 m x 0,60 m); e 

geladeira (0,70 m x 0,70 m). 

Sala de estar ou 

refeições 

Largura mínima sala de estar ou refeições: 2,40 m. Quantidade 

mínima de móveis: sofá ou sofás com número de assentos igual ao 

número de leitos; mesa para 4 pessoas; e estante ou armário de TV. 

Banheiro 

Largura mínima do banheiro: 1,50 m. Quantidade mínima: 1 lavatório 

sem coluna, 1 vaso sanitário com caixa de descarga acoplada, 1 box 

com ponto para chuveiro (0,90 m x0,95 m) com previsão para 

instalação de barras de apoio e de banco articulado, desnível máx. 15 

mm. Assegurar a área para transferência ao vaso sanitário e ao box. 

Área de serviço 

Quantidade mínima: 1 tanque (0,52 m x 0,53 m) ou 1 tanque duplo 

com cuba lisa e esfregador (1,10 m x 0,60 m) e 1 máquina de lavar 

roupas (0,60 m x 0,65 m). Prever espaço e garantia de acesso frontal 

para tanque e máquina de lavar. 

Varanda 

Largura mínima de 1,2 m. Em casas sobrepostas é vedada varanda 

com estrutura embalanço. A varanda deverá ser coberta e 

preferencialmente anteceder o acesso principal da unidade 

habitacional no caso de casas térreas. Não é admitida instalação de 

tanque e máquina de lavar na varanda. 

Em todos os 

cômodos. 

Espaço livre de obstáculos em frente às portas de no mínimo 1,20 m. 

Nos banheiros, deve ser possível inscrever módulo de manobra sem 

deslocamento que permita rotação de 360° (D = 1,50 m). Nos demais 

cômodos, deve ser possível inscrever módulo de manobra sem 

deslocamento que permita rotação de 180° (1,20 m x 1,50 m), livre de 

obstáculos, conforme definido pela ABNT NBR 9050. 

Pé direito mínimo. Pé-direito mínimo de 2,60 m, admitindo-se 2,30 m no banheiro. 
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Ampliação da casa. 

A unidade habitacional deverá ser projetada de forma a possibilitar a 

sua futura ampliação sem prejuízo das condições de iluminação e 

ventilação natural dos cômodos pré-existentes. O projeto da unidade 

habitacional deverá deixar claro o sentido de expansão da moradia. 

Proteção da 

alvenaria externa. 

Calçada em concreto com largura mínima de 0,50 m em todo o 

perímetro do imóvel. Nas áreas de serviço externas, deverá ser 

prevista calçada com largura mínima de 1,20m e comprimento mínimo 

de 2,00 m na região do tanque e máquina de lavar. 

Ventilação 

Ventilação cruzada: em UH’s localizadas nas zonas bioclimáticas 7 e 

8, garantir ventilação cruzada - escoamento de ar entre pelo menos 

duas fachadas diferentes, opostas ou adjacentes. 

 

• 9. Para os sistemas de vedação vertical externa, observar as seguintes 

exigências: 

• 9.1 Em unidades localizadas nas zonas bioclimáticas 3 a 8, a pintura das 

paredes externas será predominantemente em cores claras (absortância solar 

abaixo de 0,4) ou serão empregados acabamentos externos 

predominantemente com absortância solar abaixo de 0,4. Cores escuras 

admitidas em detalhes. 

• 9.2 Pintura com tinta látex Standard ou Premium, segundo a norma ABNT 

NBR15.079, ou textura Impermeável. 

• 9.3 O preparo das superfícies que receberão a pintura deverá seguir ABNT 

NBR 13.245. 

• 9.4 Atentar ao tipo de revestimento cerâmico, observando a diferença entre 

áreas molhadas e secas. 

• 10. Para os sistemas de piso, observar as seguintes exigências: 

• 10.1 Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas 

de circulação interna. 

• 10.2 O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de 

absorção inferior a 10% e desnível máximo de 15 mm. 

• 10.3 Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior a 

0,4. 
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• 10.4 As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa. 

• 11. Conforme a Portaria nº 1416 em áreas molhadas, revestimento cerâmico 

até altura mínima de 1,50 m em todas as paredes da cozinha, área de serviço e 

banheiro. Na área do box/chuveiro em toda a altura da parede. 

• 12. As dimensões das louças aqui descritas são as mínimas admitidas, caso no 

orçamento tais dimensões forem maiores, prevalece a maior. 

• 13. O lavatório será de louça sem coluna, com dimensão mínima de 30x40 cm, 

sifão, e torneira com acionamento por alavanca ou cruzeta, segundo a norma 

ABNT NBR 10.281/15, com acabamento de registro de alavanca ou cruzeta. 

• 14. Bacia sanitária com caixa acoplada e mecanismo de descarga, conforme a 

norma ABNTNBR 15.097/11. 

• 15. O tanque terá Capacidade mínima de 20 litros, em concreto pré-moldado, 

PVC, louça, inox, granilite ou mármore sintético, com torneira com acabamento 

de registro de alavanca ou cruzeta. 

• 16. A pia da cozinha terá bancada mínima de 1,20 m x 0,50 m com cuba de 

granito, mármore, inox, granilite ou mármore sintético, com torneira com 

acabamento de registro de alavanca ou cruzeta. 

• 17. Para este modelo de casa, a planta poderá ser “espelhada” ou a “janela de 

cada quarto poderá ser relocada” para a parede voltada para a orientação 

adequada. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA M2 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

• Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafos em todo 

perímetro da placa, incluindo um sarrafo fixado no meio dela, a fim de se 

obter maior rigidez do conjunto; 

• Posteriormente este quadro de madeira é tradado com pintura 

imunizante para madeira, e pregado na placa com pregos; 

• Em seguida, a placa é fixada na estrutura suporte da obra com pregos. 
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2.0 FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 

2.1 FUNDAÇÕES 

2.1.1 SAPATA 

2.1.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 
 

• Marcar no terreno as dimensões dos blocos e/ou sapatas a serem 

escavados; 

• Executar a cava com uso de retroescavadeira até a cota de 

assentamento prevista, fazendo atenção às pontas das estacas, no caso 

de blocos; 

• Realizar o ajuste das laterais utilizando ponteira e pá; 

• Retirar todo material solto do fundo e realizar o nivelamento;  

• Respeitar o embutimento da estaca no bloco, bem como os arranques 

de armadura desta especificados em projeto de fundações. 

 

 

2.1.1.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020. 

• Finalizado a contenção da vala procede-se a preparar o fundo da vala 

para receber o assentamento das redes de esgoto, drenagem ou águas; 

  

• O serviço consiste na limpeza, regularização e ajuste de declividade, 

conforme previsto em projeto, do fundo da vala; 

• Quando previsto em projeto, é feito a execução de um lastro com 

material granular. O lançamento do material na vala pode se dar de 

forma manual ou mecanizado; 

• A partir daí os demais serviços são executados tais como: assentamento 

da tubulação e reaterro (atividades não inclusas nesta composição – 

utilizar composições específicas para tais fins). 
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2.1.1.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 

• Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre 

lastro de brita; 

• Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas 

conforme utilização ou previsto em projeto;  

• Nivelar a superfície final. 

 

2.1.1.4 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 
 

• A forma plana para sapatas, confeccionada em madeira maciça, destina-

se à moldagem de fundações isoladas, sendo dimensionada para 

suportar as pressões do concreto fresco e garantir o formato projetado 

da estrutura. O serviço compreende o corte, montagem, escoramento e 

fixação das tábuas, com reutilização prevista para até cinco usos, 

observando-se rigorosamente o prumo, o nível e as dimensões indicadas 

em projeto. Inclui-se também a aplicação de desmoldante para facilitar a 

retirada e preservar a madeira, assegurando o reaproveitamento e o 

bom acabamento das superfícies moldadas. 

 

2.1.1.5, 2.1.1.6 E 2.1.1.7 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO - MONTAGEM. AF_01/2024. 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o 

projeto estrutural; 

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e 

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto; 
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• Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e 

fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante a 

concretagem. 

 

2.1.1.8 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras 

atendem a todas as disposições do projeto estrutural; 

• Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos 

elementos, nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento; 

• Após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem 

dos corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar o 

material primeiramente na base da sapata corrida com a utilização de 

jericas e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda 

a armadura seja adequadamente envolvida na massa de concreto; 

• Realizar o acabamento da base das sapatas corridas com uso de 

desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme; 

• Após cura da base e montagem da fôrma do corpo da sapata corrida, 

lançar o concreto com utilização de jericas e adensá-lo com uso de 

vibrador de imersão, seguindo todas as recomendações assinaladas 

anteriormente; 

• Realizar o acabamento do topo das sapatas corridas com uso de 

desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme. 

 
2.1.1.9 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 
 

• Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir 

o teor umidade ótima de compactação prevista em projeto; 

• Executa-se o reaterro lateral, e a região que recobre o tubo, atendendo 

as especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada 
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fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de 

assentamento; 

• Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura 

sobre a geratriz superior da tubulação. A compactação é executada de 

cada lada, apenas nas regiões compreendidas entre o plano vertical 

tangente à tubulação e a parede da vala. A parte diretamente acima da 

tubulação não é compactada, a fim de se evitarem deformações dos 

tubos; 

•  Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do aterro 

superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve 

ser feita em camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o 

mesmo estado do terreno das laterais da vala; 

• No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada 

simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento 

total da vala. 

 

2.1.2 BALDRAMES 

2.1.2.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 

CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024. 

• Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames a serem 

escavadas; 

• Executar a vala com uso de escavadeira adequada até a cota de 

assentamento prevista; 

• Realizar o ajuste das laterais utilizando ponteira e pá; 

• Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo. 

2.1.2.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 
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• A forma plana para sapatas, confeccionada em madeira maciça, destina-

se à moldagem de fundações isoladas, sendo dimensionada para 

suportar as pressões do concreto fresco e garantir o formato projetado 

da estrutura. O serviço compreende o corte, montagem, escoramento e 

fixação das tábuas, com reutilização prevista para até cinco usos, 

observando-se rigorosamente o prumo, o nível e as dimensões indicadas 

em projeto. Inclui-se também a aplicação de desmoldante para facilitar a 

retirada e preservar a madeira, assegurando o reaproveitamento e o 

bom acabamento das superfícies moldadas. 

 

2.1.2.3, 2.1.2.4 E 2.1.2.5 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO - MONTAGEM. AF_01/2024. 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o 

projeto estrutural; 

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e 

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto; 

• Após a execução do lastro, posicionar a armadura na fôrma ou cava e 

fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante a 

concretagem. 

 

2.1.2.6 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 

FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras 

atendem a todas as disposições do projeto estrutural; 

• Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos 

elementos, nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento; 
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• Após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem 

dos corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar o 

material com a utilização de jericas e adensá-lo com uso de vibrador de 

imersão, de forma a que toda a armadura seja adequadamente 

envolvida na massa de concreto; 

• Realizar o acabamento dos blocos e das vigas baldrames com uso de 

desempenadeira, garantindo uma superfície uniforme. 

 

2.1.2.7 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 
 

• Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir 

o teor umidade ótima de compactação prevista em projeto; 

• Executa-se o reaterro lateral, e a região que recobre o tubo, atendendo 

as especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada 

fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de 

assentamento; 

• Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura 

sobre a geratriz superior da tubulação. A compactação é executada de 

cada lada, apenas nas regiões compreendidas entre o plano vertical 

tangente à tubulação e a parede da vala. A parte diretamente acima da 

tubulação não é compactada, a fim de se evitarem deformações dos 

tubos; 

•  Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do aterro 

superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve 

ser feita em camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o 

mesmo estado do terreno das laterais da vala; 

• No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada 

simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento 

total da vala. 
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2.1.3 IMPERMEABILIZAÇÃO 

2.1.3.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023. 

• A superfície que receberá o sistema de impermeabilização deve estar 

limpa, seca e isenta de párticulas soltas, pinturas, graxa, óleo ou 

desmoldantes; 

• Adicionar aos poucos o componente A (líquido) ao B (pó), fornecidos já 

pré-dosados, e homogeneizar, preferencialmente, com misturador de 

baixa rotação (400 a 500 rpm) durante 3 minutos, ou manualmente por 5 

minutos; 

• Umedecer a superfície com água antes da aplicação da primeira demão;  

• Aplicar a argamassa polimérica com vassoura de pelos macios, trincha 

ou brocha; 

• Caso previsto, aplicar a tela de poliester nos rodapés, observando que 

esta fique bem aderida e sem apresentar dobras e rugas (considerar 

composição específica); 

• Aguardar o tempo recomendado pelo fabricante ou de acordo com as 

condições do ambiente, até a primeira demão ter endurecido ou secado 

ao toque e aplicar a segunda demão no sentido cruzado à demão 

anterior; 

• Repetir o processo para a demão seguinte; 

• Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos 

emergentes, aguardar o tempo de cura definido pelo fabricante e realizar 

o teste de estanqueidade, conforme a norma vigente. 

 

3.0 SUPRAESTRUTURA  

3.1 PILARES, VIGAS E LAJES  

3.1.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
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CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 
 

• A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, 

posicionar os gastalhos dos pés dos pilares, realizando medições e 

conferências com trena metálica, esquadros de braços longos, nível 

lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje com pregos de aço 

ou recursos equivalentes; 

• Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando para que fiquem 

solidarizadas no gastalho; 

• Fixar os aprumadores e conferir prumo, nível e ortogonalidade do 

conjunto usando esquadro metálico; 

• Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em 

toda a face interna da fôrma; 

• Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a 

quarta face da fôrma de pilar e executar o travamento com as vigas 

metálicas e as barras de ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo 

a garantir as dimensões durante o lançamento do concreto; 

• Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, 

introduzindo os contraventamentos previstos no projeto das fôrmas; 

• Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no 

projeto estrutural, somente quando o concreto atingir resistência 

suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004; 

• Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de 

forma adequada para impedir o empenamento. 

 
3.1.2 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 
8 UTILIZAÇÕES. 
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• Posicionar os fundos de vigas sobre a borda das fôrmas dos pilares, 

providenciando apoios intermediários com garfos, de acordo com o 

indicado no projeto; 

• Fixar os encontros dos painéis de fundo das vigas nos pilares, cuidando 

para que não ocorram folgas (verificar prumo e nível); 

• Fixar as laterais da fôrma da viga, utilizando-se pregos de cabeça dupla, 

para facilitar a desfôrma; 

• Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em 

toda a face interna da fôrma; 

• Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e nível da fôrma; 

• Promover a retirada das fôrmas de acordo com os prazos indicados no 

projeto estrutural (laterais e fundo respectivamente) somente quando o 

concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme 

NBR 14931:2004; 

• Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de 

forma adequada para impedir o empenamento. 

 
 
 
3.1.3 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

• Posicionar os fundos de vigas sobre a borda das fôrmas dos pilares, 

providenciando apoios intermediários com garfos, de acordo com o 

indicado no projeto; 

• Fixar os encontros dos painéis de fundo das vigas nos pilares, cuidando 

para que não ocorram folgas (verificar prumo e nível); 

• Fixar as laterais da fôrma da viga, utilizando-se pregos de cabeça dupla, 

para facilitar a desfôrma; 

• Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em 

toda a face interna da fôrma; 
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• Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e nível da fôrma; 

• Promover a retirada das fôrmas de acordo com os prazos indicados no 

projeto estrutural (laterais e fundo respectivamente) somente quando o 

concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme 

NBR 14931:2004; 

• Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de 

forma adequada para impedir o empenamento. 

 

3.1.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022. 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o 

projeto estrutural; 

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e 

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto; 

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente 

risco de deslocamento durante a concretagem. 

 

3.1.5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022. 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o 

projeto estrutural; 

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e 

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto; 
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• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente 

risco de deslocamento durante a concretagem. 

 

3.1.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022. 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o 

projeto estrutural;  

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e 

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto;  

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente 

risco de deslocamento durante a concretagem. 

 

3.1.7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022. 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da 

armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o 

projeto estrutural; 

• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e 

amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado 

em projeto; 

• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente 

risco de deslocamento durante a concretagem. 

 

3.1.8 Suporte de madeira para apoio de reservatório 

• Conferência das vigas de apoio: verificar nivelamento, resistência e 

alinhamento da base estrutural; 
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• Corte e preparo da madeira conforme dimensões de projeto; 

• Assentamento da estrutura diretamente sobre as vigas, com distribuição 

uniforme dos apoios; 

• Fixação mecânica com parafusos, suportes metálicos e chapas de 

ancoragem, impedindo deslocamentos laterais ou deslizamento. 

 

3.1.9 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022. 

• Lançar o material com a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso 

de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os 

componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de 

concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a 

fim de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que 

venham a causar exsudação da pasta / segregação do material; 

• Conferir o prumo dos pilares ao final da execução. 

 

3.1.10 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER 

TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022. 

• Lançar o material com baldes içados por polias e adensá-lo com uso de 

vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes 

embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a 

fim de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que 

venham a causar exsudação da pasta / segregação do material; - Tomar 

os cuidados devidos para garantir a espessura e planicidade da laje; 

• O acabamento final é feito com desempenadeiras de modo a se obter 

uma superfície uniforme; 
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• Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a 

cura com água potável. 

 

4.0 PAREDES E PAINÉIS 

4.1 ALVENARIA/FECHAMENTOS 

4.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

• A execução da alvenaria será feita com tijolos cerâmicos furados nas 

dimensões de 9 x 19 x 19 cm, assentados com argamassa mista 

composta por uma parte de cimento, duas partes de cal hidratada e oito 

partes de areia (1:2:8), obedecendo à espessura de parede de 10 cm. A 

superfície de assentamento será previamente umedecida e os tijolos 

deverão estar limpos, alinhados e nivelados, com juntas horizontais e 

verticais devidamente preenchidas. O prumo e o esquadro da parede 

serão controlados a cada fiada, garantindo estabilidade e acabamento 

adequado. As amarrações serão feitas conforme o tipo de parede e o 

projeto, assegurando a continuidade estrutural. As paredes deverão ser 

erguidas com amarração em cantos e encontros, e a cura da argamassa 

será garantida com umedecimento periódico. Serão deixados vãos e 

reservas conforme especificado em projeto. 

 

4.1.2 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024. 

• Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o 

concreto; 

• Posicionar os vergalhões de aço com espaçadores, de forma a garantir 

cobrimento mínimo; 

• Concretar as peças e realizar a cura das peças. 
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• Após adquirir resistência necessária para desfôrma e utilização, assentar 

no vão junto com o restante da alvenaria de vedação. 

 

4.1.3 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024. 

• Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o 

concreto; 

• Posicionar os vergalhões de aço com espaçadores, de forma a garantir 

cobrimento mínimo; 

• Concretar as peças e realizar a cura das peças; 

• Após adquirir resistência necessária para desfôrma e utilização, assentar 

a peça no vão junto com o restante da alvenaria de vedação, com 

traspasse mínimo de 40 cm. 

 

 

 

4.2 ESQUADRIAS METÁLICAS 

4.2.1 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

• Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e 

com a previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão; 

• Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando papelão 

entre os calços e a folha de porta para que a mesma não seja 

danificada; 

• Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota 

da soleira, prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede;  

• Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão; 

• Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alvenaria, 

utilizando broca de vídia com diâmetro de 10mm; 

• Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e 

encaixar as buchas de nailón; 
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• Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-la no 

requadramento do vão, repetindo o processo de verificação de prumo, 

nível e alinhamento; 

• Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação 

da folga entre o vão e o marco. 

 

4.2.2 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024. 

• Com auxílio de chapas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no 

interior do vão, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas 

laterais, no topo e na base; 

• Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e 

aprumada, marcar no vão a posição dos parafusos e proceder à furação 

correspondente; 

• Aplicar silicone em forma de cordão em todo o contorno; 

• Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo 

pressão no silicone; 

• Aparafusar a esquadria; 

• Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e 

testar seu funcionamento. 

 

4.2.3 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 
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• Com auxílio de chapas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no 

interior do vão, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas 

duas laterais, no topo e na base; 

• Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e 

aprumada, marcar no vão a posição dos parafusos e proceder à furação 

correspondente; 

• Aplicar silicone em forma de cordão em todo o contorno; 

• Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo 

pressão no silicone; 

• Aparafusar a esquadria; 

• Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e 

testar seu funcionamento. 

 
 
 
 
 
4.2.4 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 
CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

• Com auxílio de chapas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no 

interior do vão, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas 

laterais, no topo e na base; 

• Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e 

aprumada, marcar no vão a posição dos parafusos e proceder à furação 

correspondente; 

• Aplicar silicone em forma de cordão em todo o contorno; 

• Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo 

pressão no silicone; 

• Aparafusar a esquadria; 
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• Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e 

testar seu funcionamento. 

 
4.2.5 CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

• Prever folga em torno de 2 cm entre todo o contorno do contramarco e o 

vão presente na alvenaria; 

• Introduzir no contorno do vão os nichos onde serão chumbadas as 

grapas do contramarco, observando a posição e o tamanho adequados; 

• Aplicar chapisco em todo o contorno do vão, inclusive no interior dos 

nichos escarificados na alvenaria; 

• Com auxílio de alicate, dobrar as grapas soldadas ou rebitadas no 

contramarco, o suficiente para que se alojem perfeitamente nos nichos 

mencionados; 

• Com auxílio de calços de madeira, instalados na base e nas laterais, 

posicionar o contramarco no vão, mantendo nivelamento com 

contramarcos laterais do mesmo pavimento e alinhamento com 

contramarcos da respectiva prumada do prédio (alinhamento com 

arames de fachada); 

• Facear o contramarco com taliscas que delimitarão a espessura do 

revestimento interno da parede, e imobilizá-lo com as cunhas de 

madeira após cuidadosa conferência da posição em relação à face da 

parede, cota do peitoril, esquadro, prumo e nivelamento; 

• Preencher com argamassa bem compactada todos os nichos onde se 

encontram as grapas ("chumbamento com argamassa"); 

• Após secagem do chumbamento, retirar as cunhas de madeira e 

preencher com argamassa os respectivos vazios e todas as folgas no 

contorno do contramarco; 

• Após cura e secagem da argamassa de chumbamento, limpar bem o 

contramarco para posterior recebimento da janela.   
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4.2.6 GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 

• Encaixar os alizares / guarnições de acabamento no perímetro da 

janela. 

 

4.3 ESQUADRIAS DE MADEIRA 

4.3.1 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019. 

• Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e 

com a previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão; 

• Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando papelão 

entre os calços e a folha de porta para que a mesma não seja 

danificada; 

• Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota 

da soleira, prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede; 

• Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão; 

• Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alvenaria, 

utilizando broca de vídia com diâmetro de 10mm; 

• Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e 

encaixar as buchas de nailón; 

• Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-la no 

requadramento do vão, repetindo o processo de verificação de prumo, 

nível e alinhamento; 

• Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação 

da folga entre o vão e o marco. 

• As maçanetas serão do tipo alavanca e devem estar entre 0,90 m e 1,10 

m do piso. 
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5.0 COBERTURA E PROTEÇÕES 

5.1 TELHADOS 

5.1.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019. 

• Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das 

peças de acordo com o projeto; 

• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância 

entre tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, 

extensão do pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre as 

terças; 

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 

aproximadamente a 45° em relação à face lateral da terça, de forma que 

penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio; 

• Posicionar os caibros conforme previsto no projeto, conferindo distância 

entre terças ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do 

pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre os caibros; 

• Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19 x 36 

aproximadamente a 45° em relação à face lateral do caibro, de forma 

que penetrem cerca de 3 a 4 cm na terça; 

• Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, conferindo 

distância entre caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo 

com a telha a ser empregada, esquadro e paralelismo entre as ripas; 

• Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça; 

• Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar 

ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras operações de 

manutenção. 

 



 

 

 

  
 
 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS  
LOCAL: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI 
CONVÊNIO: 970633/2024 
PROPOSTA: 033727/2024 
 

 

 
 

5.1.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019. 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos 

EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas 

deverão estar acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou 

ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se 

ou despregar-se com relativa facilidade); 

• Em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem ser 

acumuladas mais do que sete ou oito telhas; os montadores deverão 

caminhar sobre tábuas apoiadas em caibros ou terças, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

• Antes do início dos serviços de telhamento devem ser conferidas as 

disposições de tesouras, meia tesouras, pontaletes de apoio, terças, 

caibros, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre ripas (galga), de forma a se atender à 

projeção mínima especificada para os beirais e que o afastamento entre 

topos de telhas na linha de cumeeira não supere 5 ou 6cm; 

• A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando pelo beiral até a 

cumeeira, e simultaneamente em águas opostas; a largura do beiral 

deve ser ajustada para que se atenda ao distanciamento máximo entre 

as extremidades das telhas na linha de cumeeira; para se manter a 

declividade especificada para o telhado, as telhas nas linhas dos beirais 

devem ser apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura equivalente 

à espessura de duas ripas; 

• No caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem 

ser amarradas às ripas com arame recozido galvanizado; - Na colocação 

das telhas, manter direções ortogonal e paralela às linhas limites do 

edifício, observando o correto distanciamento entre os canais, o perfeito 

encaixe dos canais nas ripas e o perfeito encaixe das capas nos canais; 
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• Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros 

defeitos acima dos tolerados pela respectiva normalização devem ser 

expurgadas; 

• Nas posições de águas furtadas (rincões), espigões e eventualmente 

cumeeiras as telhas devem ser adequadamente recortadas (utilização de 

disco diamantado ou dispositivos equivalentes), de forma que o 

afastamento entre as peças não supere 5 ou 6cm. 

 

5.1.3 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

• Aplicar o imunizante sobre a madeira seca (sem qualquer aplicação 

prévia de fundo ou acabamento), com uso de trincha. 

 

 
 
 
 
5.1.4 CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos 

EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas 

deverão estar acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou 

ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se 

ou despregar-se com relativa facilidade); 

• As peças da cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos 

ventos dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento 

recobrem peças a sotavento; 

• Dispor as peças da cumeeira, espigão e eventual empena de forma que 

o recobrimento entre a peça cumeeira e as telhas adjacentes seja de no 

mínimo 50mm; o recobrimento longitudinal entre as peças sucessivas 

deve ser de no mínimo 70mm; 
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• Emboçar as peças cumeeira com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia após limpeza e ligeiro umedecimento das peças 

cumeeira e telhas adjacentes (aspersão de água com broxa), sendo que 

a argamassa deverá resultar totalmente recoberta pelas peças 

cumeeira. 

 

5.1.5 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

• Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; 

• Realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças;  

• Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em madeira, 

conforme especificado no projeto da estrutura de madeira; 

• Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar 

ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras operações de 

manutenção; 

• Conferir inclinação e posicionamento das peças; 

• Ancorar o frechal sobre a alvenaria, conforme designação do projeto; 

• Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando 

espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas; 

• Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com 

fenda; 

• Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto 

(caso tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e 

pregos. 

 

6.0 REVESTIMENTOS 

6.1 REVESTIMENTOS INTERNOS 
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6.1.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022. 

• Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa 

(livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou 

óleos); 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, 

aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada 

uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 

 

6.1.2 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM 
ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

• Realizar o taliscamento prévio da base; 

• Preparar a argamassa conforme especificado pelo projetista; 

• Aplicar argamassa para execução das mestras; 

• Efetuar o lançamento da argamassa com colher de pedreiro entre as 

mestras; 

• Executar a compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro; 

• Realizar o sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 

mestras executadas, retirandose o excesso; 

• Por fim, efetuar o acabamento superficial, isto é, o desempenamento 

com desempenadeira de madeira. 

 

6.1.3 e 6.1.4 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024. 

• Realizar o taliscamento prévio da base; 



 

 

 

  
 
 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS  
LOCAL: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI 
CONVÊNIO: 970633/2024 
PROPOSTA: 033727/2024 
 

 

 
 

• Preparar a argamassa conforme especificado pelo projetista; 

• Aplicar argamassa para execução das mestras;  

• Efetuar o lançamento da argamassa com colher de pedreiro entre as 

mestras; 

• Executar a compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro; 

• Realizar o sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 

mestras executadas, retirando se o excesso; 

• Por fim, efetuar o acabamento superficial, isto é, o desempenamento 

com desempenadeira de madeira e posteriormente com 

desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

6.2 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

6.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base 

totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira 

formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições 

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 

aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal 

modo a formar, cordões e, sulcos; 

• Assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha; 

• Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa 

cerâmica podendo-se empregar, para tanto, espaçadores do tipo 

cruzeta previamente gabaritados; 
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• Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai 

e vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

6.2.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base 

totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira 

formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas 

e o tipo de argamassa utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 

aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal 

modo a formar, cordões e, sulcos; 

• Assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha; 

• Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa 

cerâmica podendo-se empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta 

previamente gabaritados; 

• Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e 

vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

6.3 REVESTIMENTOS EXTERNOS 

6.3.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
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• Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa 
(livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou 
óleos); 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, 
aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada 
uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 

 

6.3.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

• Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa 
(livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou 
óleos); 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, 
aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada 
uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 

 

 
 
 
6.3.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

• Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica 

eletrossoldada, fixando-a com pinos; 

• Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; 

• Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa e retirar o 

excesso; 

• Realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, 

desempenando; 

• Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, 

pingadeiras e reforços podem ser realizados antes, durante ou logo 

após a execução do revestimento. 
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6.3.4 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

• Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica 

eletrossoldada, fixando-a com pinos; 

• Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; 

• Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa e retirar o 

excesso; 

• Realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, 

desempenando; 

• Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, 

pingadeiras e reforços podem ser realizados antes, durante ou logo 

após a execução do revestimento. 

 

 

 

 

6.4 FORROS 

6.4.1 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS. 

• Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com uma 

mangueira ou um nível laser, a altura em que será instalado o forro; 

• Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde será fixado 

o arremate de acabamento em "U"; 

• Preparar os arremates no comprimento de cada parede com um corte 

diagonal nas extremidades para dar o acabamento; 

• Posicionar os arremates na altura demarcada e fixá-los utilizando os 

parafusos em todo o perímetro do ambiente; 
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• Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição do eixo dos perfis F-

47; 

• Fixar os arames (tirantes) na laje, com o auxílio de rebites de repuxo; 

• Após a fixação dos tirantes na laje, colocar nestes os suportes 

niveladores;  

• Para concluir a estrutura de sustentação do forro, encaixar os perfis F-47 

no suporte nivelador obedecendo as distâncias máximas entre perfis (60 

cm para áreas internas e 50 cm para áreas externas) e fixá-los utilizando 

os rebites; 

• Medir e cortar as réguas de PVC com 1 cm menor que a medida do vão 

para compensar eventuais dilatações com a temperatura; 

• Encaixar a primeira régua de PVC pelo lado "fêmea" e parafusar por 

baixo à estrutura (perfis F-47);  

• Encaixar por cima o engate "macho" no engate "fêmea" sem parafusar; a 

sequência deve ser repetida por toda a extensão do forro;  

• Para a colocação da última régua de PVC, verificar com a trena o vão 

entre o forro e o elemento vertical periférico (parede). Se necessário, 

cortar a régua de PVC com 1 cm a menos que a largura do vão em seu 

lado fêmea; 

• Com o auxílio de uma espátula, empurrar o lado "fêmea" da régua de 

PVC cortada no arremate em "U" e pressionar o lado "macho" deslizando 

para encaixá-la na outra régua de PVC. 

 

6.5 PINTURA 

O preparo das superfícies que receberão a pintura deverá seguir ABNT NBR 

13.245. 

6.5.1 PINTURAS INTERNAS 

6.5.1.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023. 
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• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

 

6.5.1.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 

• Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

 

 

 

 

6.5.2 PINTURAS EXTERNAS 

A pintura será predominantemente em cores claras e as cores escuras admitias 

em detalhes. Segundo ABNT NBR 15.079. 

6.5.2.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou mofo antes de qualquer aplicação; 

• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo de lã. 

 

6.5.2.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 
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• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 

• Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

6.5.3 PINTURAS DE ESQUADRIAS 

6.5.3.1 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021. 

• Realizar o lixamento da superfície de madeira a ser preparada; 

• Com o fundo/selador aplicado, realizar novo lixamento, de maneira mais 

leve, antes da aplicação de demão de tinta. 

 

6.5.3.2 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021. 

• Diluir o produto; 

• Com a superfície já preparada (fundo e lixamento e/ou massa e 

lixamento), aplicar a tinta com uso de trincha ou rolo; 

• Após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar 

a segunda demão. 

 

7.0 PAVIMENTAÇÕES 

7.2 CERÂMICA 

7.2.1 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

• Compactar o solo, conforme previsto em projeto 

 

7.2.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024. 

• Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e Compactado ou sobre 

lastro de brita; 
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• Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas 

conforme utilização ou previsto em projeto;  

• Nivelar a superfície final. 

 

7.2.3 E 7.2.4 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021. 

• Limpar a base, incluindo lavar e molhar; 

• Definir os níveis do contrapiso; 

• Assentar taliscas; 

• Camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com 

cimento; 

• Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e 

compactação, definição preliminar de mestras e posterior atuação no 

resto do ambiente; 

• Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 

 

7.2.5, 7.2.6 E 7.2.7 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE. 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base 

totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira 

formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas 

e o tipo de argamassa utilizada; 
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• plicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 

aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal 

modo a formar, cordões e, sulcos; 

• Assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha; 

• Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa 

cerâmica podendo-se empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta 

previamente gabaritados; 

• Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e 

vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

7.4 CIMENTADOS 

7.4.1 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021. 

• Compactar o solo, conforme previsto em projeto. 

 

7.4.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022. 

• Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, 

montam-se as fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das 

fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a espessura 

especificada para o passeio; 

• Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, 

adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto; 

• Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 
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7.5 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 

7.5.1 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020. 

• Limpar a área onde será instalada a soleira com vassoura; 

• Espalhar a argamassa colante com desempenadeira dentada sobre o 

local de assentamento; 

• Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa 

colante sobre a peça de mármore; 

• Assentar a peça no lugar marcado, aplicando leve pressão e movendo-a 

ligeiramente para garantir a fixação. 

 

7.5.2 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023. 

• Cortar as placas cerâmicas em faixas de 7 cm de altura de forma a 

utilizar os dois lados da placa, descartando-se a parte central; 

• Realizar a marcação na base de aplicação totalmente limpa, seca e 

curada, da altura do rodapé reduzida de 5 mm com um traço; 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, com o lado liso da 

desempenadeira, formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre 

a área de forma que respeite a altura do rodapé e facilite a colocação 

das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, 

de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa 

utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 

aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal 

modo a formar, cordões e, sulcos;  

• Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa 

colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; 
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• Assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando 

pequenos impactos com martelo de borracha; 

• Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa 

cerâmica podendo-se empregar, para tanto, espaçadores previamente 

gabaritados; 

• Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e 

vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

7.5.3 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020. 

• Cortar com serra circular parte das laterais para abrigar os avanços do 

peitoril; Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre 

de irregularidades, poeira ou outros materiais que dificultam a aderência 

da argamassa; 

• Molhar toda a superfície utilizando broxa; 

• Aplicar argamassa no substrato e na peça de mármore/granito e passar 

desempenadeira dentada; 

• Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e 

prumo; 

• Esticar a linha guia para assentamento das demais peças; 

• Repetir o procedimento de assentamento das peças até completar o 

peitoril; 

• Quando necessário, efetuar corte da peça com serra circular adequada 

para mármores e granitos; 

• Conferir alinhamento e nível; 

• Fazer o acabamento da parte inferior do peitoril; 
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• Proteger o peitoril com madeirite ou similar para não ser danificado 

durante a execução da fachada. 

 

8.0 INSTALAÇÕES 

8.1 ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 

As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as normas 

técnicas vigentes da ABNT, em especial a NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa 

tensão), bem como com as exigências da concessionária local de energia elétrica, 

utilizando materiais novos, de primeira qualidade, devidamente certificados pelo 

INMETRO. 

Compreende o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários à completa execução das instalações elétricas, incluindo: 

• Alimentação geral e distribuição de circuitos; 

• Instalação de quadros de distribuição; 

• Fiação e eletrodutos; 

• Tomadas e pontos de iluminação; 

• Aterramento e proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), quando 

aplicável; 

• Instalação de dispositivos de proteção como disjuntores, DPS e DR; 

• Instalação de luminárias, interruptores, ventiladores, tomadas e demais pontos 

previstos em projeto. 

Execução: 

• Toda a fiação deverá ser passada por eletrodutos de PVC rígido antichama 

embutidos em alvenaria ou laje, ou ainda aparentes em eletrocalhas, 

conforme indicado em projeto. 

• Os condutores deverão ter isolação de 750V (tipo antichama), obedecendo à 

bitola mínima de 2,5 mm² para tomadas e 1,5 mm² para iluminação. 

• As emendas deverão ser feitas apenas em caixas de passagem, com 

conectores apropriados. 
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• O aterramento será feito com haste de cobre ou aço cobreado, com cabo de 

aterramento contínuo e conexões apropriadas. 

Normas e Segurança: 

• Os serviços deverão respeitar rigorosamente a NBR 5410, NBR 5419 (para 

SPDA, se houver), NBR 14039 (para média tensão, se for o caso), além das 

exigências da NR-10 quanto à segurança na execução. 

• O sistema deverá prever seletividade, proteção contra sobrecarga, curto-

circuito e choques elétricos. 

• A ligação definitiva à rede da concessionária somente será feita após 

inspeção e aprovação do sistema. 

 

8.2 HIDRÁULICAS 

As instalações hidráulicas deverão seguir rigorosamente as normas técnicas da 

ABNT, em especial a NBR 5626 (Instalação predial de água fria), NBR 8160 

(Sistemas prediais de esgoto sanitário), e NBR 7229 (Sistema de tratamento de 

efluentes - fossa séptica), bem como as exigências dos órgãos locais de saúde 

pública. 

Compreende o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários à execução completa das instalações hidráulico-sanitárias, incluindo: 

• Rede de alimentação de água fria; 

• Distribuição interna de água para pontos de consumo (torneiras, chuveiros, 

descargas etc.); 

• Instalações de esgoto sanitário e ventilação; 

• Instalações de águas pluviais (quando previstas); 

• Ligações com reservatório inferior, superior, caixas d'água e poços de visita; 

• Instalação de peças hidráulicas e metais sanitários. 

Execução: 

• As tubulações deverão ser em PVC rígido, conforme tipo e classe apropriada 

(água fria, esgoto, pluvial), com conexões soldadas a frio ou com anel de 

vedação. 
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• A instalação deverá garantir estanqueidade, facilidade de manutenção e 

acesso aos pontos de inspeção. 

• As tubulações de água devem ser testadas hidraulicamente antes do 

fechamento das paredes e pisos. 

• O escoamento dos efluentes sanitários deverá ser feito por gravidade, com 

declividades mínimas conforme norma. 

• As caixas sifonadas, grelhas, ralos, registros, válvulas de retenção e registros 

de pressão devem ser instalados em locais de fácil acesso e manutenção. 

Normas e Segurança: 

• Toda a instalação deve garantir o uso racional da água e o adequado 

escoamento dos efluentes. 

• A ventilação das tubulações de esgoto será realizada por meio de tubos de 

ventilação independentes ou ramais adequadamente dimensionados. 

• Os materiais utilizados devem ser certificados e resistentes à corrosão, à 

pressão e às temperaturas previstas no uso. 

• A instalação deve respeitar a compartimentação de sistemas: água potável, 

esgoto sanitário e águas pluviais não podem ser interligados. 

• Os sistemas de reservação de água devem ter tampas vedadas e proteção 

contra contaminação. 

 

8.3 SANITÁRIAS 

As instalações sanitárias deverão ser executadas conforme as normas da 

ABNT, especialmente a NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário, visando 

o correto escoamento dos efluentes líquidos e garantindo condições adequadas de 

higiene, estanqueidade e segurança. 

Abrange o fornecimento de materiais e a execução dos serviços relativos às 

redes de esgoto sanitário predial, incluindo: 

• Coleta de efluentes de aparelhos sanitários (vasos, lavatórios, pias, chuveiros, 

ralos, tanques); 

• Tubulações e conexões para esgoto; 
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• Ramais de descarga, de esgoto e colunas; 

• Caixas sifonadas, caixas de gordura, caixas de inspeção e poços de visita; 

• Tubos de ventilação e eventuais sistemas complementares (como fossa 

séptica, sumidouro ou biodigestor, quando não houver rede pública 

disponível); 

• Ligação à rede pública de esgoto ou sistema de tratamento local. 

Execução: 

• As tubulações serão em PVC rígido soldável, classe apropriada para esgoto 

(ex: Série Normal ou Série Reforçada), com diâmetros conforme 

dimensionamento hidráulico. 

• Todas as conexões deverão ser executadas com o devido desnível 

(declividade mínima de 1% ou conforme projeto), para garantir o escoamento 

por gravidade. 

• As caixas sifonadas deverão ser instaladas em ambientes com ralos, 

recebendo os ramais de esgoto de lavatórios, chuveiros e tanques, com saída 

devidamente conectada à rede. 

• Os tubos de ventilação deverão ser previstos para evitar a formação de vácuo 

e o retorno de gases, e devem ser posicionados de modo a alcançar 

cobertura. 

• As emendas devem ser executadas com luvas e juntas soldadas a frio, 

garantindo vedação completa. 

Critérios técnicos: 

• Os pontos de inspeção devem estar acessíveis e localizados nos trechos 

principais da rede; 

• O sistema deverá ser estanque, submetido a testes de estanqueidade antes 

do fechamento de pisos e paredes; 

• O traçado da tubulação deve evitar curvas acentuadas e utilizar conexões 

adequadas (ex: curvas de 45° em vez de 90°, quando possível); 

• A caixa de gordura deverá ser instalada em pontos de coleta de cozinhas, 

com acesso facilitado para limpeza periódica; 
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• Em locais sem rede pública, será previsto sistema de fossa séptica e 

sumidouro, dimensionados conforme a NBR 7229 e NBR 13969. 

Normas técnicas aplicáveis: 

• NBR 8160 – Instalação predial de esgoto sanitário; 

• NBR 5626 – Instalação predial de água fria (para integração com descargas); 

• NBR 7229 e NBR 13969 – Fossa séptica e sumidouro (quando necessário). 

 

8.4 APARALHOS, METAIS E BANCADAS 

Os aparelhos sanitários, metais e bancadas deverão ser fornecidos e instalados 

conforme as especificações de projeto, atendendo às normas técnicas da ABNT, 

especialmente NBR 15097 (Aparelhos sanitários – Requisitos e métodos de ensaio) 

e NBR 10281 (Execução de bancadas em granito e mármore), utilizando produtos de 

boa qualidade, resistentes, funcionais e de fácil manutenção. 

Compreende o fornecimento e a instalação dos seguintes itens: 

• Aparelhos sanitários: vasos sanitários com caixa acoplada ou válvula de 

descarga, lavatórios, cubas, mictórios, pias, tanques e ralos; 

• Metais sanitários: misturadores, registros, válvulas de descarga, sifões, 

válvulas de escoamento e acessórios como duchas higiênicas e chuveiros; 

• Bancadas: em granito, mármore ou material sintético, com ou sem cuba 

integrada, incluindo estrutura de apoio, fixação, acabamentos e rejuntes. 

Execução: 

• Os vasos sanitários deverão ser do tipo convencional com caixa acoplada 

(economizadora) ou com válvula de descarga, conforme projeto, devidamente 

nivelados e fixados com parafusos inoxidáveis ou buchas metálicas. 

• Lavatórios e pias serão instalados com sifões flexíveis ou rígidos, vedados 

com anéis de borracha ou selantes apropriados. 

• As torneiras e misturadores deverão ser compatíveis com os pontos 

hidráulicos e com o tipo de cuba, fixadas com arruelas e contra-porcas, com 

vedação em anel ou fita veda-rosca. 
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• Os ralos e grelhas devem ser em PVC ou inox, com grelha removível e 

conexão à caixa sifonada. 

• As bancadas devem ser fixadas com suportes metálicos, estrutura de 

alvenaria ou perfil metálico. As cubas podem ser de embutir, sobrepor ou 

esculpidas, com cortes e acabamentos bem executados. 

• Todas as instalações deverão ser testadas quanto à estanqueidade, 

funcionamento e vazamento antes da entrega. 

Critérios e materiais: 

• Os materiais devem ser de primeira linha, preferencialmente com selo do 

INMETRO ou certificação equivalente; 

• A cor e o modelo dos aparelhos e metais devem seguir o projeto arquitetônico 

ou diretrizes do contratante; 

• As bancadas devem apresentar superfícies polidas, arestas vivas chanfradas, 

com acabamento impermeável e resistente à umidade; 

• Os acessórios (toalheiros, papeleiras, saboneteiras) devem ser fixados com 

buchas e parafusos adequados ao tipo de parede. 

Normas aplicáveis: 

• NBR 15097 – Aparelhos sanitários; 

• NBR 5626 – Instalação predial de água fria; 

• NBR 8160 – Sistema predial de esgoto sanitário. 

8.4.1 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020. 

• Vide recomendações das composições auxiliares. 

8.4.2 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA COM 

ACABAMENTO DE REGISTRO DE ALAVANCA OU CRUZETA. 

• Vide recomendações das composições auxiliares. 
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8.4.3 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 

PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA COM ACABAMENTO DE 

REGISTRO DE ALAVANCA OU CRUZETA. 

• Vide recomendações das composições auxiliares. 

8.4.4 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020. 

• Posicionar as peças, nivelar e marcar os pontos para furação;  

• Posicionar o tanque, parafusando nos locais marcados; 

• Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.4.5 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

• Passar a fita veda rosca na extremidade do cano do chuveiro; 

• Encaixar o cano ao ponto de saída de água na parede; 

• Rosquear o chuveiro até a completa fixação e de modo que a ducha fique 

virada para baixo; 

• Conectar os cabos elétricos do chuveiro aos cabos da rede elétrica. 

 

 

8.4.6 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020. 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

8.5 KIT ACESSIBILIDADE (EXCLUSIVO PARA TRÊS UNIDADES 

HABITACIONAIS). 

8.5.1 BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX 

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

• Barra de apoio lateral articulada; 
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• Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado: utilizado para fixação 

da peça. 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

8.5.2 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

• Barra de apoio em "L", em aço inox polido 70 x 70 cm; 

• Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado: utilizado para fixação 

da peça. 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

8.5.3 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

• Barra de apoio reta 70cm; 

• Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado: utilizado para fixação 

da peça. 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

8.5.4 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

• Barra de apoio reta 80cm; 

• Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado: utilizado para fixação 

da peça. 
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• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

8.5.5 BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

• Banco articulado para banho em inox (PNE); 

• Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado: utilizado para fixação 

da peça. 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

9.0 COMPLEMENTAÇÕES 

9.1 LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Com uma esponja, espalhar e esfregar o produto diluído em toda a peça; 

• Com pano úmido, retirar todo o produto aplicado; 

• Aplicar o desinfetante com pano limpo; 

• Secar a peça com pano seco. 

 

9.2 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Com uma esponja, espalhar e esfregar o produto diluído em toda a peça; 

• Com pano úmido, retirar todo o produto aplicado; 

• Aplicar o desinfetante com pano limpo; 

• Secar a peça com pano seco. 

 

9.3 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 
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• Varrer toda a área de contrapiso com vassoura de cerdas rígidas. 

 
9.4 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

• Umedecer o pano e passar sobre toda a superfície; 

• Repetir o procedimento, caso necessário. 

 
9.5 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula e 

solvente; 

• Com uma esponja, espalhar e esfregar o detergente diluído em toda a peça; 

• Enxaguar com água e retirar o exesso de água com pano; 

• Aplicar limpa vidros diretamente no vidro, espalhar e secar com pano seco. 

 
9.6 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 
 
- Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Espalhar o produto diluído em todo o piso e esfregar com vassoura de cerdas 

rígidas para remoção da sujeira; 

• Enxaguar com água; 

• Retirar o excesso de água com rodo, puxando até o ralo mais próximo; 

• Secar o piso com pano. 

 
6.7 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Umedecer o pano e passar sobre toda a superfície; 

• Repetir o procedimento, caso necessário. 

6.8 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Esfregar o detergente diluído por toda a parede utilizando esponja para 

remoção da sujeira; 
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• Enxaguar com água;  

• Secar a parede com pano. 

 
6.9 LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

• Caso existam respingos de tinta, retirar com auxílio de uma espátula; 

• Com uma esponja, espalhar e esfregar o produto diluído em toda a peça; 

• Com pano úmido, retirar todo o produto aplicado; 

• Aplicar o desinfetante com pano limpo; 

• Secar a peça com pano seco. 
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11.0 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR (R$) TOTAL (R$)

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA un 1,00       185.277,43         185.277,43        

2.0 CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS un 1,00       5.899.047,57      5.899.047,57     

6.084.325,00     

PLANILHA EM ANEXO

TOTAL GERAL COM LEIS SOCIAIS E BDI (R$)

PLANILHA RESUMO

REFERÊNCIA

COMPOSIÇÃO 01



Obra Construção de Unidades Habitacionais no Município de Miguel Alves/PI.

Data-base: 07/2025

Enc sociais: Sem Desoneração

PI

Item Macro-Serviço SINAPI Descrição Und. Quant. Quant. x50
 Preço Unt.

(R$) 

 Custo

(R$) 

 Preço Unt. 

C/BDI

(R$) 

 Custo c/BDI

(R$) x50 

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR               103.049,87R$           5.899.047,57R$         

01 SERVIÇOS PRELIMINARES -R$                       28.724,06R$             

01.01 LOCAÇÃO -R$                             25.103,42R$                  

01.01.01 LOCAÇÃO COMPOSIÇÃO 05 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO - COMPOSIÇÃO 05 M2 53,87                2.693,50           7,74R$                 416,95R$                        9,32                     25.103,42R$                   

01.02 ESTIMATIVA DOS DEMAIS CUSTOS -R$                             3.620,64R$                    

01.02.01 PLACA DE OBRA
103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,48                  6,48                  464,26R$             3.008,40R$                     558,74                 3.620,64R$                     

02 FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 12.790,24R$             769.646,95R$           

02.01 FUNDAÇÕES 12.790,24R$                  769.646,95R$                

02.01.01 SAPATA 5.310,39R$                     319.544,23R$                 

02.01.01.01 SAPATA

96521

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 

RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 

AF_01/2024

M3 8,74                  437,00              40,58R$               354,67R$                        48,84R$               21.343,08R$                   

02.01.01.02 SAPATA
101616

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL). AF_08/2020
M2 4,68                  234,00              6,33R$                 29,62R$                          7,62R$                 1.783,08R$                     

02.01.01.03 SAPATA
96617

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 

SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 4,68                  234,00              23,57R$               110,31R$                        28,37R$               6.638,58R$                     

02.01.01.04 SAPATA
96535

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
M2 14,56                728,00              133,34R$             1.941,43R$                     160,47R$             116.822,16R$                 

02.01.01.05 SAPATA
104919

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 50,70                2.535,00           12,89R$               653,52R$                        15,51R$               39.317,85R$                   

02.01.01.06 SAPATA
104917

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 26,70                1.335,00           15,57R$               415,72R$                        18,74R$               25.017,90R$                   

02.01.01.07 SAPATA
104916

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 12,80                640,00              16,76R$               214,53R$                        20,17R$               12.908,80R$                   

02.01.01.08 SAPATA
96556_ADP-01

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 1,41                  70,50                998,75R$             1.408,24R$                     1.202,00R$          84.741,00R$                   

02.01.01.09 SAPATA
93382

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023
M3 7,09                  354,50              25,72R$               182,35R$                        30,95R$               10.971,78R$                   

02.01.02 BALDRAMES 6.212,16R$                    -R$                  373.817,07R$                

02.01.02.01 BALDRAMES 96527
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-

ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 5,46                  273,00              103,80R$             566,75R$                        124,92R$             34.103,16R$                   

02.01.02.02 BALDRAMES 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
M2 28,58                1.429,00           70,45R$               2.013,46R$                     84,79R$               121.164,91R$                 

02.01.02.03 BALDRAMES 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 80,40                4.020,00           14,45R$               1.161,78R$                     17,39R$               69.907,80R$                   

02.01.02.04 BALDRAMES 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 7,70                  385,00              15,57R$               119,89R$                        18,74R$               7.214,90R$                     

02.01.02.05 BALDRAMES 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 39,00                1.950,00           16,76R$               653,64R$                        20,17R$               39.331,50R$                   

02.01.02.06 BALDRAMES 96555_ADP-01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 20 MPA, COM 

USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 1,91                  95,50                845,07R$             1.614,08R$                     1.017,04R$          97.127,32R$                   

02.01.02.07 BALDRAMES 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023
M3 3,21                  160,50              25,72R$               82,56R$                          30,95R$               4.967,48R$                     

02.01.03 IMPERMEABILIZAÇÃO 1.267,69R$                    -R$                  76.285,65R$                  

02.01.03.01 IMPERMEABILIZAÇÃO 98555
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 33,95                1.697,50           37,34R$               1.267,69R$                     44,94R$               76.285,65R$                   

02.02 CONTENÇÕES / ARRIMOS ESPECIAIS -R$                             -R$                  

03 SUPRAESTRUTURA 7.989,31R$               -R$              480.782,74R$           

03.01 PILARES, VIGAS E LAJES -                    7.989,31R$                    -R$                  480.782,74R$                

03.01.01 PILARES, VIGAS E LAJES 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 14,39                719,50              49,84R$               717,20R$                        59,98R$               43.155,61R$                   

03.01.02 PILARES, VIGAS E LAJES 92479_ADP-01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.
M2 20,54                1.027,00           44,41R$               912,18R$                        53,45R$               54.893,15R$                   

03.01.03 PILARES, VIGAS E LAJES 92479

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 

MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 4,13                  206,50              73,65R$               304,17R$                        88,64R$               18.304,16R$                   

03.01.04 PILARES, VIGAS E LAJES 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 70,40                3.520,00           14,19R$               998,98R$                        17,08R$               60.121,60R$                   

03.01.05 PILARES, VIGAS E LAJES 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 15,00                750,00              13,39R$               200,85R$                        16,11R$               12.082,50R$                   

03.01.06 PILARES, VIGAS E LAJES 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 65,30                3.265,00           12,58R$               821,47R$                        15,14R$               49.432,10R$                   

03.01.07 PILARES, VIGAS E LAJES 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 85,60                4.280,00           11,23R$               961,29R$                        13,52R$               57.865,60R$                   

03.01.08 PILARES, VIGAS E LAJES COMPOSIÇÃO 02 Suporte de madeira para apoio de reservatório UN 1,00                  50,00                346,95R$             346,95R$                        417,55R$             20.877,50R$                   

03.01.09 PILARES, VIGAS E LAJES 103669_ADP-01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 1,28                  64,00                880,51R$             1.127,05R$                     1.059,69R$          67.820,16R$                   

03.01.10 PILARES, VIGAS E LAJES 103682_ADP-01

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE 

COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.

M3 1,78                  89,00                898,41R$             1.599,17R$                     1.081,24R$          96.230,36R$                   

04 PAREDES E PAINÉIS 17.194,76R$             -R$              1.034.681,69R$         

04.01 ALVENARIA/FECHAMENTOS -                    8.689,38R$                    -R$                  522.873,25R$                

04.01.01 ALVENARIA/FECHAMENTOS 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 86,50                4.325,00           94,07R$               8.137,06R$                     113,21R$             489.633,25R$                 

04.01.02 ALVENARIA/FECHAMENTOS 105022 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 16,20                810,00              21,85R$               353,97R$                        26,30R$               21.303,00R$                   

04.01.03 ALVENARIA/FECHAMENTOS 105028 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 9,20                  460,00              21,56R$               198,35R$                        25,95R$               11.937,00R$                   

04.02 ESQUADRIAS METÁLICAS 5.817,11R$                    -R$                  350.042,44R$                

04.02.01 ESQUADRIAS METÁLICAS 91341
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 3,36                  168,00              574,47R$             1.930,22R$                     691,37R$             116.150,16R$                 

04.02.02 ESQUADRIAS METÁLICAS 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 

BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 2,60                  130,00              311,06R$             808,76R$                        374,36R$             48.666,80R$                   

04.02.03 ESQUADRIAS METÁLICAS 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA 

VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 2,80                  140,00              440,37R$             1.233,04R$                     529,99R$             74.198,60R$                   

04.02.04 ESQUADRIAS METÁLICAS 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 

INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X 

L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 0,48                  24,00                588,63R$             282,54R$                        708,42R$             17.002,08R$                   

04.02.05 ESQUADRIAS METÁLICAS 94589
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024
M 21,60                1.080,00           19,28R$               416,45R$                        23,20R$               25.056,00R$                   

04.02.06 ESQUADRIAS METÁLICAS 105812 GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 43,20                2.160,00           26,53R$               1.146,10R$                     31,93R$               68.968,80R$                   

04.03 ESQUADRIAS DE MADEIRAS 2.688,27R$                    -R$                  161.766,00R$                

04.03.01 ESQUADRIAS DE MADEIRAS 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00                  150,00              896,09R$             2.688,27R$                     1.078,44R$          161.766,00R$                 

04.04 VIDROS E ESQUADRIAS ESPECIAIS -R$                             -R$                  

05 COBERTURA E PROTEÇÕES 12.276,16R$             -R$              738.742,15R$           

05.01 TELHADOS -                    12.276,16R$                  -R$                  738.742,15R$                

05.01.01 TELHADOS 92541

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 73,49                3.674,50           69,44R$               5.103,15R$                     83,57R$               307.077,97R$                 

05.01.02 TELHADOS 94447
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 73,49                3.674,50           40,14R$               2.949,89R$                     48,31R$               177.515,10R$                 

05.01.03 TELHADOS 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 103,80              5.190,00           13,00R$               1.349,40R$                     15,65R$               81.223,50R$                   

05.01.04 TELHADOS 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M 10,65                532,50              23,69R$               252,30R$                        28,51R$               15.181,58R$                   

05.01.05 TELHADOS 92548

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 

VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 2,00                  100,00              1.310,71R$          2.621,42R$                     1.577,44R$          157.744,00R$                 

05.02 IMPERMEBILIZAÇÕES -R$                             -R$                  

06 REVESTIMENTOS 14.525,31R$             -R$              874.052,23R$           

06.01 REVESTIMENTOS INTERNOS -                    4.286,36R$                    -R$                  257.964,27R$                

06.01.01 REVESTIMENTOS INTERNOS 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 136,10              6.805,00           4,75R$                 646,48R$                        5,72R$                 38.924,60R$                   

06.01.02 REVESTIMENTOS INTERNOS 87545

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 

5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 23,49                1.174,50           30,00R$               704,70R$                        36,11R$               42.411,20R$                   

06.01.03 REVESTIMENTOS INTERNOS 87547

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 80,05                4.002,50           26,97R$               2.158,95R$                     32,46R$               129.921,15R$                 

06.01.04 REVESTIMENTOS INTERNOS 104958

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², 

E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 32,56                1.628,00           23,84R$               776,23R$                        28,69R$               46.707,32R$                   

FNHIS SUB 50
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06.02 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 1.572,45R$                    -R$                  94.621,02R$                  

06.02.01 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

M2 19,65                982,50              67,77R$               1.331,68R$                     81,56R$               80.132,70R$                   

06.02.02 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 87265

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

M2 3,84                  192,00              62,70R$               240,77R$                        75,46R$               14.488,32R$                   

06.03 REVESTIMENTOS EXTERNOS 3.432,91R$                    -R$                  206.582,41R$                

06.03.01 REVESTIMENTOS EXTERNOS 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 30,35                1.517,50           8,30R$                 251,91R$                        9,99R$                 15.159,83R$                   

06.03.02 REVESTIMENTOS EXTERNOS 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 30,45                1.522,50           7,15R$                 217,72R$                        8,61R$                 13.108,73R$                   

06.03.03 REVESTIMENTOS EXTERNOS 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

M2 30,45                1.522,50           41,61R$               1.267,02R$                     50,08R$               76.246,80R$                   

06.03.04 REVESTIMENTOS EXTERNOS 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

M2 30,35                1.517,50           55,89R$               1.696,26R$                     67,26R$               102.067,05R$                 

06.04 FORROS 2.481,31R$                    -R$                  149.318,51R$                

06.04.01 FORROS 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 40,34                2.017,00           61,51R$               2.481,31R$                     74,03R$               149.318,51R$                 

06.05 PINTURA 2.752,28R$                    -R$                  165.566,02R$                

06.05.01 PINTURAS INTERNAS -                    1.519,11R$                    -R$                  91.383,02R$                  

06.05.01.01 PINTURAS INTERNAS 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 112,61              5.630,50           4,25R$                 478,59R$                        5,11R$                 28.771,86R$                   

06.05.01.02 PINTURAS INTERNAS 104641
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023
M2 112,61              5.630,50           9,24R$                 1.040,52R$                     11,12R$               62.611,16R$                   

06.05.02 PINTURAS EXTERNAS 949,08R$                       -R$                  57.091,20R$                  

06.05.02.01 PINTURAS EXTERNAS 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS. AF_03/2024
M2 60,80                3.040,00           5,08R$                 308,86R$                        6,11R$                 18.574,40R$                   

06.05.02.02 PINTURAS EXTERNAS 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023
M2 60,80                3.040,00           10,53R$               640,22R$                        12,67R$               38.516,80R$                   

06.05.03 PINTURA ESQUADRIAS 284,09R$                       -R$                  17.091,80R$                  

06.05.03.01 PINTURA ESQUADRIAS 102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 M2 14,96                748,00              1,92R$                 28,72R$                          2,31R$                 1.727,88R$                     

06.05.03.02 PINTURA ESQUADRIAS 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 

EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 14,96                748,00              17,07R$               255,37R$                        20,54R$               15.363,92R$                   

06.06 ESPECIAIS / ELEMENTOS FACHADA -R$                             -R$                  

07 PAVIMENTAÇÕES 9.322,20R$               -R$              560.980,98R$           

07.01 MADEIRA -R$                             -R$                  

07.02 CERÂMICA 6.669,92R$                    -R$                  401.371,48R$                

07.02.01 CERÂMICA 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 53,87                2.693,50           0,69R$                 37,17R$                          0,83R$                 2.235,61R$                     

07.02.02 CERÂMICA 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 53,87                2.693,50           22,79R$               1.227,70R$                     27,43R$               73.882,71R$                   

07.02.03 CERÂMICA 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 15,13                756,50              57,30R$               866,95R$                        68,96R$               52.168,24R$                   

07.02.04 CERÂMICA 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 32,19                1.609,50           45,25R$               1.456,60R$                     54,46R$               87.653,37R$                   

07.02.05 CERÂMICA 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 16,80                840,00              64,01R$               1.075,37R$                     77,04R$               64.713,60R$                   

07.02.06 CERÂMICA 87248

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 19,10                955,00              56,81R$               1.085,07R$                     68,37R$               65.293,35R$                   

07.02.07 CERÂMICA 87246

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 12,98                649,00              70,96R$               921,06R$                        85,40R$               55.424,60R$                   

07.03 CARPETE -R$                             -R$                  

07.04 CIMENTADOS -                    1.089,87R$                    -R$                  65.583,08R$                  

07.04.01 CIMENTADOS 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 16,15                807,50              0,69R$                 11,14R$                          0,83R$                 670,23R$                        

07.04.02 CIMENTADOS 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022

M3 1,13                  56,50                954,63R$             1.078,73R$                     1.148,90R$          64.912,85R$                   

07.05 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 1.562,41R$                    -R$                  94.026,42R$                  

07.05.01 RODPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 98695 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 2,52                  126,00              109,99R$             277,17R$                        132,37R$             16.678,62R$                   

07.05.02 RODPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 38,70                1.935,00           8,04R$                 311,15R$                        9,68R$                 18.730,80R$                   

07.05.03 RODPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 6,50                  325,00              149,86R$             974,09R$                        180,36R$             58.617,00R$                   

07.06 PAVIMENTAÇÕES ESPECIAIS -R$                             -R$                  

08 INSTALAÇÕES 28.712,23R$             -R$              1.397.010,41R$         

08.01 ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS 8.114,33R$                    -R$                  583.175,79R$                

08.01.01 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO -                    2.332,29R$                    -R$                  195.994,50R$                

08.01.01.01 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00                  100,00              11,36R$               22,72R$                          13,67R$               1.367,00R$                     

08.01.01.02 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                  50,00                11,36R$               11,36R$                          13,67R$               683,50R$                        

08.01.01.03 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                  50,00                13,18R$               13,18R$                          15,86R$               793,00R$                        

08.01.01.04 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                  50,00                23,76R$               23,76R$                          28,60R$               1.430,00R$                     

08.01.01.05 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 93674_ADP-01
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.
UN 2,00                  100,00              219,92R$             439,84R$                        264,67R$             26.467,00R$                   

08.01.01.06 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 101493

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 

CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS

UN 1,00                  50,00                1.559,11R$          1.559,11R$                     1.876,39R$          93.819,50R$                   

08.01.01.07 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 101873_ADP-01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO.
UN 1,00                  50,00                262,32R$             262,32R$                        315,70R$             15.785,00R$                   

08.01.01.08 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO COMPOSIÇÃO 03 Poste auxiliar p/ entrada de energia, monofásico, ferro galvanizado d=3" e h=5,0m, completo UN 1,00                  50,00                786,50R$             786,50R$                        946,55R$             47.327,50R$                   

08.01.01.09 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 97881
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
UN 1,00                  50,00                138,30R$             6.915,00R$                     166,44                 8.322,00R$                     

08.01.02 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 1.643,42R$                    -R$                  98.895,00R$                  

08.01.02.01 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 7,00                  350,00              28,61R$               200,27R$                        34,43R$               12.050,50R$                   

08.01.02.02 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 5,00                  250,00              31,59R$               157,95R$                        38,02R$               9.505,00R$                     

08.01.02.03 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                  50,00                48,34R$               48,34R$                          58,18R$               2.909,00R$                     

08.01.02.04 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 10,00                500,00              33,22R$               332,20R$                        39,98R$               19.990,00R$                   

08.01.02.05 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 6,00                  300,00              37,01R$               222,06R$                        44,54R$               13.362,00R$                   

08.01.02.06 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                  50,00                49,41R$               49,41R$                          59,46R$               2.973,00R$                     

08.01.02.07 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                  50,00                30,26R$               30,26R$                          36,42R$               1.821,00R$                     

08.01.02.08 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91987
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                  50,00                51,81R$               51,81R$                          62,35R$               3.117,50R$                     

08.01.02.09 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91947_ADP-01
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA 

PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 2,00                  100,00              9,27R$                 18,54R$                          11,16R$               1.116,00R$                     

08.01.02.10 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 12,00                600,00              11,23R$               134,76R$                        13,52R$               8.112,00R$                     

08.01.02.11 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 13,00                650,00              17,65R$               229,45R$                        21,24R$               13.806,00R$                   

08.01.02.12 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                  100,00              30,74R$               61,48R$                          37,00R$               3.700,00R$                     

08.01.02.13 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 7,00                  350,00              15,27R$               106,89R$                        18,38R$               6.433,00R$                     

08.01.03 FIOS E CABOS 4.138,62R$                    -R$                  288.286,29R$                

08.01.03.01 FIOS E CABOS 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 97,90                4.895,00           3,15R$                 308,39R$                        3,79R$                 18.552,05R$                   

08.01.03.02 FIOS E CABOS 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 258,80              12.940,00         4,63R$                 1.198,24R$                     5,57R$                 72.075,80R$                   

08.01.03.03 FIOS E CABOS 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 24,80                1.240,00           7,19R$                 178,31R$                        8,65R$                 10.726,00R$                   

08.01.03.04 FIOS E CABOS 101884
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO EM 

ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
M 25,90                1.295,00           12,03R$               311,58R$                        14,48R$               18.751,60R$                   

08.01.03.05 FIOS E CABOS 101560

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 8,30                  415,00              11,48R$               95,28R$                          13,82R$               5.735,30R$                     
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08.01.03.06 FIOS E CABOS 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 44,70                2.235,00           18,79R$               839,91R$                        22,61R$               50.533,35R$                   

08.01.03.07 FIOS E CABOS 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 58,30                2.915,00           9,57R$                 557,93R$                        11,52R$               33.580,80R$                   

08.01.03.08 FIOS E CABOS 91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 22,06                1.103,00           8,25R$                 182,00R$                        9,93R$                 10.952,79R$                   

08.01.03.09 FIOS E CABOS 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 58,30                2.915,00           8,01R$                 466,98R$                        9,64R$                 28.100,60R$                   

08.01.03.10 FIOS E CABOS 101884
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO EM 

ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
M 40,00                2.000,00           12,03R$               481,20R$                        14,48R$               28.960,00R$                   

08.01.03.11 FIOS E CABOS 91863
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 12,00                600,00              11,37R$               136,44R$                        13,68R$               8.208,00R$                     

08.01.03.12 FIOS E CABOS 91914

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 2,00                  100,00              17,53R$               35,06R$                          21,10R$               2.110,00R$                     

08.02 HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO 2.748,55R$                    -R$                  165.396,43R$                

08.02.01 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 779,49R$                       -R$                  46.908,90R$                  

08.02.01.01 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 7,00                  350,00              12,72R$               89,04R$                          15,31R$               5.358,50R$                     

08.02.01.02 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 8,00                  400,00              8,49R$                 67,92R$                          10,22R$               4.088,00R$                     

08.02.01.03 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 4,00                  200,00              12,81R$               51,24R$                          15,42R$               3.084,00R$                     

08.02.01.04 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89383

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00                  400,00              6,47R$                 51,76R$                          7,79R$                 3.116,00R$                     

08.02.01.05 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 5,10                  255,00              5,29R$                 26,98R$                          6,37R$                 1.624,35R$                     

08.02.01.06 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 8,70                  435,00              22,96R$               199,75R$                        27,63R$               12.019,05R$                   

08.02.01.07 TUBULAÇÕES E CONEXÕES CPU-01

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO 

(TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 

1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 1,00                  50,00                292,80R$             292,80R$                        352,38R$             17.619,00R$                   

08.02.02 REGISTROS 561,74R$                       -R$                  33.802,00R$                  

08.02.02.01 REGISTROS 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00                  50,00                100,46R$             100,46R$                        120,90R$             6.045,00R$                     

08.02.02.02 REGISTROS 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 3,00                  150,00              105,86R$             317,58R$                        127,40R$             19.110,00R$                   

08.02.02.03 REGISTROS 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00                  100,00              48,93R$               97,86R$                          58,89R$               5.889,00R$                     

08.02.02.04 REGISTROS 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4,00                  200,00              11,46R$               45,84R$                          13,79R$               2.758,00R$                     

08.02.03 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 493,67R$                       -R$                  29.706,00R$                  

08.02.03.01 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 97741

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM 

(3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 

AF_03/2024

UN 1,00                  50,00                170,32R$             170,32R$                        204,98R$             10.249,00R$                   

08.02.03.02 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 104994_ADP-01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).
UN 1,00                  50,00                152,63R$             152,63R$                        183,69R$             9.184,50R$                     

08.02.03.03 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00                  50,00                44,43R$               44,43R$                          53,47R$               2.673,50R$                     

08.02.03.04 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 6,75                  337,50              12,10R$               81,68R$                          14,56R$               4.914,00R$                     

08.02.03.05 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 3,00                  150,00              5,29R$                 15,87R$                          6,37R$                 955,50R$                        

08.02.03.06 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00                  100,00              8,49R$                 16,98R$                          10,22R$               1.022,00R$                     

08.02.03.07 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,00                  50,00                11,76R$               11,76R$                          14,15R$               707,50R$                        

08.02.04 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 913,65R$                       -R$                  54.979,53R$                  

08.02.04.01 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2021
UN 1,00                  50,00                329,17R$             329,17R$                        396,16R$             19.808,00R$                   

08.02.04.02 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 25 MM. 

AF_06/2021
UN 1,00                  50,00                4,14R$                 4,14R$                            4,98R$                 249,00R$                        

08.02.04.03 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 32 MM. 

AF_06/2021
UN 2,00                  100,00              4,67R$                 9,34R$                            5,62R$                 562,00R$                        

08.02.04.04 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2024

UN 1,00                  50,00                19,33R$               19,33R$                          23,26R$               1.163,00R$                     

08.02.04.05 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2024

UN 2,00                  100,00              25,94R$               51,88R$                          31,22R$               3.122,00R$                     

08.02.04.06 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00                  50,00                38,25R$               38,25R$                          46,03R$               2.301,50R$                     

08.02.04.07 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 8,00                  400,00              8,49R$                 67,92R$                          10,22R$               4.088,00R$                     

08.02.04.08 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89413
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 4,00                  200,00              11,87R$               47,48R$                          14,29R$               2.858,00R$                     

08.02.04.09 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89414
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,00                  50,00                13,59R$               13,59R$                          16,36R$               818,00R$                        

08.02.04.10 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 103953
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00                  100,00              7,15R$                 14,30R$                          8,61R$                 861,00R$                        

08.02.04.11 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89443
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 3,00                  150,00              16,65R$               49,95R$                          20,04R$               3.006,00R$                     

08.02.04.12 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89445
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,00                  50,00                18,41R$               18,41R$                          22,16R$               1.108,00R$                     

08.02.04.13 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 4,40                  220,00              12,10R$               53,24R$                          14,56R$               3.203,20R$                     

08.02.04.14 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 10,55                527,50              18,64R$               196,65R$                        22,43R$               11.831,83R$                   

08.03 SANITÁRIAS / PLUVIAL 8.608,27R$                    -R$                  518.008,89R$                

08.03.01 TUBULAÇÕES E CONEXÕES -                    1.865,24R$                    -R$                  112.247,39R$                

08.03.01.01 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89726

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00                  150,00              10,02R$               30,06R$                          12,06R$               1.809,00R$                     

08.03.01.02 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  100,00              15,60R$               31,20R$                          18,77R$               1.877,00R$                     

08.03.01.03 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89724

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  100,00              9,82R$                 19,64R$                          11,82R$               1.182,00R$                     

08.03.01.04 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 9,00                  450,00              14,98R$               134,82R$                        18,03R$               8.113,50R$                     

08.03.01.05 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89744

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                27,27R$               27,27R$                          32,82R$               1.641,00R$                     

08.03.01.06 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                23,85R$               23,85R$                          28,70R$               1.435,00R$                     

08.03.01.07 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                41,16R$               41,16R$                          49,54R$               2.477,00R$                     

08.03.01.08 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 104348

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                9,64R$                 9,64R$                            11,60R$               580,00R$                        

08.03.01.09 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 3,35                  167,50              20,03R$               67,10R$                          24,11R$               4.038,43R$                     

08.03.01.10 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 10,21                510,50              25,02R$               255,45R$                        30,11R$               15.371,16R$                   

08.03.01.11 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
M 4,00                  200,00              11,61R$               46,44R$                          13,97R$               2.794,00R$                     

08.03.01.12 TUBULAÇÕES E CONEXÕES 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
M 33,80                1.690,00           34,87R$               1.178,61R$                     41,97R$               70.929,30R$                   

08.03.02 ACESSÓRIOS/CAIXAS 6.743,03R$                    -R$                  405.761,50R$                

08.03.02.01 ACESSÓRIOS/CAIXAS 97902

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020

UN 5,00                  250,00              598,69R$             2.993,45R$                     720,52R$             180.130,00R$                 

08.03.02.02 ACESSÓRIOS/CAIXAS 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                47,94R$               47,94R$                          57,70R$               2.885,00R$                     

08.03.02.03 ACESSÓRIOS/CAIXAS 104327

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                18,70R$               18,70                               22,51R$               1.125,50R$                     
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08.03.02.04 ACESSÓRIOS/CAIXAS 104326

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 1,00                  50,00                19,61R$               19,61R$                          23,60R$               1.180,00R$                     

08.03.02.05 ACESSÓRIOS/CAIXAS 98104

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA 

= 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00                  50,00                382,45R$             382,45R$                        460,28R$             23.014,00R$                   

08.03.02.06 ACESSÓRIOS/CAIXAS COMPOSIÇÃO 04 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M UN 1,00                  50,00                3.280,88R$          3.280,88                          3.948,54              197.427,00R$                 

08.04 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 2.023,14R$                    -R$                  121.742,50R$                

08.04.01 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 86931

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                  50,00                531,77R$             531,77R$                        639,99R$             31.999,50R$                   

08.04.02 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                  50,00                270,14R$             270,14R$                        325,11R$             16.255,50R$                   

08.04.03 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO 

SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                  50,00                496,74R$             496,74R$                        597,83R$             29.891,50R$                   

08.04.04 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 86876
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  50,00                371,46R$             371,46R$                        447,05R$             22.352,50R$                   

08.04.05 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  50,00                113,89R$             113,89R$                        137,07R$             6.853,50R$                     

08.04.06 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00                  50,00                239,14R$             239,14R$                        287,80R$             14.390,00R$                   

08.05 KIT ACESSIBILIDADE (EXCLUSIVO PARA TRÊS UNIDADES HABITACIONAIS) 7.217,94R$                    -                       8.686,80R$                    

08.05.01 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 100865
BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00                  3,00                  349,51R$             1.048,53R$                     420,64                 1.261,92R$                     

08.05.02 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 100863
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
UN 3,00                  3,00                  418,93R$             1.256,79R$                     504,18                 1.512,54R$                     

08.05.03 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 100867
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 6,00                  6,00                  242,87R$             1.457,22R$                     292,29                 1.753,74R$                     

08.05.04 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 6,00                  6,00                  249,51R$             1.497,06R$                     300,29                 1.801,74R$                     

08.05.05 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 100875
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00                  3,00                  652,78R$             1.958,34R$                     785,62                 2.356,86R$                     

08.06 ELEVADORES / BOMBAS -R$                             -R$                  

08.07 CLIMATIZAÇÃO -R$                             -R$                  

08.08 LÓGICA -R$                             -R$                  

08.09 ESPECIAIS -R$                             -R$                  

09 COMPLEMENTAÇÕES 239,66R$                  -                  14.426,36R$             

09.01 CALAFETE / LIMPEZA 239,66R$                       -R$                  14.426,36R$                  

09.01.01 CALAFETE / LIMPEZA 99818
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 1,00                  50,00                7,17R$                 7,17R$                            8,63R$                 431,50R$                        

09.01.02 CALAFETE / LIMPEZA 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 0,72                  36,00                17,16R$               12,36R$                          20,65R$               743,40R$                        

09.01.03 CALAFETE / LIMPEZA 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 16,15                807,50              3,58R$                 57,82R$                          4,31R$                 3.480,33R$                     

09.01.04 CALAFETE / LIMPEZA 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 35,90                1.795,00           1,56R$                 56,00R$                          1,88R$                 3.374,60R$                     

09.01.05 CALAFETE / LIMPEZA 99821 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019 M2 4,00                  200,00              3,69R$                 14,76R$                          4,44R$                 888,00R$                        

09.01.06 CALAFETE / LIMPEZA 99802
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO 

E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 47,46                2.373,00           0,54R$                 25,63R$                          0,65R$                 1.542,45R$                     

09.01.07 CALAFETE / LIMPEZA 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 16,80                840,00              1,02R$                 17,14R$                          1,23R$                 1.033,20R$                     

09.01.08 CALAFETE / LIMPEZA 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE 

NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 15,92                796,00              1,69R$                 26,90R$                          2,03R$                 1.615,88R$                     

09.01.09 CALAFETE / LIMPEZA 99816
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 2,00                  100,00              10,94R$               21,88R$                          13,17R$               1.317,00R$                     

09.02 LIGAÇÕES DEFINITIVAS

09.03 OUTROS

Observação: as considerações de método executivo (concreto produzido na obra, formas de madeira, uso de vergalhão no radier, telhado em madeira, etc) foram baseadas na maior abrangência possível para as cidades com mais dificuldade de acesso. Porém, havendo 

disponibilidade local de concreto usinado, formas metálicas, tela de aço, estrutura metálica para telhado, entre outros, os serviços podem ser substituídos localmente, respeitando as regras do Programa. Esta P.O. é genérica e não precisa necessariamente ser seguida pelo 

Convenente. Trata-se de uma referência de custo.
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12.0 CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Obra BDI PREÇOS SEM DESONERAÇÃO

Construção de unidades habitacionais no Município de Miguel Alves – PI 20,35%

VALOR DAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS OBRAS E 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

SERVIÇOS R$ % % % % % % % % % % % %

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 185.277,43 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 14.822,19 22.233,34

2.0
CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 

HABITACIONAIS
5.899.047,57 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 471.923,81 707.885,66

TOTAL SIMPLES 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 12,00

ACUMULADO 8,00 16,00 24,00 32,00 40,00 48,00 56,00 64,00 72,00 80,00 88,00 100,00

VALOR TOTAL (R$) 6.084.325,00          486.746,00      486.746,00      486.746,00      486.746,00      486.746,00      486.746,00      486.746,00  486.746,00  486.746,00    486.746,00 486.746,00   730.119,00    

FONTE DE CUSTOS

Sinapi 07/2025

MESES

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Horista: 113,33%             

Mensalista: 71,12%
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13.0 COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Obra BDI PREÇOS SEM DESONERAÇÃO

Construção de Unidades Habitacionais no Município de Miguel Alves/PI. 20,35%

Fonte Código UNIDADE:

S/ REF. S/C UN

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Salário hora Custo horário

Engenheiro Civil c/ encargos complementares 600,00000    h SINAPI 90778 129,49                77.694,00                 

Encarregado geral c/ encargos complementares 600,00000    h SINAPI 90776 35,39                  21.234,00                 

Apontador c/ encargos complementares 788,03840    h SINAPI 90767 23,14                  18.235,21                 

Técnico em segurança do trabalho c/ encargos complementares 788,03840    h SINAPI 88321 23,02                  18.140,64                 

Motorista de veículo leve c/ encargos complementares 788,03840    h SINAPI 88284 23,66                  18.644,99                 

153.948,84               

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Valor R$        Custo unitário

Custo unitário total dos materiais e/ou serviços s/bdi [2] -                            

CUSTO UNITÁRIO TOTAL [1+2] = [3] 153.948,84               

B.D.I. = 20,35% [4] 31.328,59                 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL [3+4] = [5] 185.277,43               

FONTE DE CUSTOS

Sinapi 07/2025

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO

Administração local da obra - COMPOSIÇÃO 01

Custo horário total da mão-de-obra c/ls [1]

Horista: 113,33%             Mensalista: 

71,12%



Obra BDI PREÇOS SEM DESONERAÇÃO

Construção de Unidades Habitacionais no Município de Miguel Alves/PI. 20,35%

Fonte Código UNIDADE:

S/ REF. S/C UN

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Salário hora Custo horário

Carpinteiro de fôrmas com encargos complementares 0,30000        h SINAPI 88262 26,97                  8,09                   

servente com encargos complementares 0,60000        h SINAPI 88316 21,71                  13,03                 

21,12                 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Valor R$        Custo unitário

VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 6,45              

m SINAPI 4425

21,15                  136,42               

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 0,13              kg SINAPI 5061 20,00                  2,50                   

COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM MADEIRA COMPENSADA 

PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 25 MM 1,05              
m² SINAPI 34745

178,01                186,91               

Custo unitário total dos materiais e/ou serviços s/bdi [2] 325,83               

CUSTO UNITÁRIO TOTAL [1+2] = [3] 346,95               

B.D.I. = 20,35% [4] 70,60                 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL [3+4] = [5] 417,55               

Fonte Código UNIDADE:

S/ REF. S/C UN

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Salário hora Custo horário

Pedreiro com encargos complementares 1,50000        h SINAPI 88309 27,39                  41,09                 

servente com encargos complementares 1,50000        h SINAPI 88316 21,71                  32,57                 

73,66                 

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Valor R$        Custo unitário

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 0,09              
m SINAPI

94975 624,50                56,21                 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 0,09              m SINAPI 93358 85,87                  7,73                   

Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 80 mm (3"), e = 3,35 mm, *7,32* 

kg/m (nbr 5580) 6,00              
m SINAPI 21015

108,15                648,90               

Custo unitário total dos materiais e/ou serviços s/bdi [2] 712,84               

CUSTO UNITÁRIO TOTAL [1+2] = [3] 786,50               

B.D.I. = 20,35% [4] 160,05               

PREÇO UNITÁRIO TOTAL [3+4] = [5] 946,55               

Fonte Código UNIDADE:

S/ REF. S/C UN

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Salário hora Custo horário

Pedreiro com encargos complementares 9,00000        h SINAPI 88309 27,39                  246,51               

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5,00000        h SINAPI 88316 21,71                  108,55               

355,06               

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Valor R$        Custo unitário

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 0,11              m³ SINAPI 103675 693,29                76,26                 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 8,04              m³ SINAPI 93358 85,87                  690,39               
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 0,11              m² SINAPI 101963 203,39                22,37                 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 0,23              m² SINAPI 100323 164,43                37,82                 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES 

SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 0,23              m² SINAPI 100322 320,99                73,83                 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 5,52              m³ SINAPI 104737 21,77                  120,17               
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 4,00              m SINAPI 89848 24,91                  99,64                 

ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, FOSSAS 

SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M
6,00              UN SINAPI 12551

286,88                1.721,28            

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 0,11              m³ SINAPI 370 90,00                  9,81                   

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 72,90            KG SINAPI 1379 1,00                    72,90                 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, 

LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM
0,11              m² SINAPI 21141 12,24                  1,35                   

Custo unitário total dos materiais e/ou serviços s/bdi [2] 2.925,82            

CUSTO UNITÁRIO TOTAL [1+2] = [3] 3.280,88            

B.D.I. = 20,35% [4] 667,66               

PREÇO UNITÁRIO TOTAL [3+4] = [5] 3.948,54            

Fonte Código UNIDADE:

SEINFRA/CE C1630 M2

Mão-de-obra Quant. Unid. Referência Salário hora Custo horário

Carpinteiro de fôrmas com encargos complementares 0,1240          h SINAPI 88262 26,97                  3,34                   

servente com encargos complementares 0,1240          h SINAPI 88316 21,71                  2,69                   

6,03                   

Materiais e/ou serviços Quant. Unid. Referência Valor R$        Custo unitário

ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 KG/M) 0,020            
kg SINAPI 344

28,38                  0,57                   

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA 0,040            
m SINAPI 4491

10,05                  0,40                   

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 0,012            
kg SINAPI 5061

20,00                  0,24                   

TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 0,030            
m SINAPI 6212

16,67                  0,50                   

Custo unitário total dos materiais e/ou serviços s/bdi [2] 1,71                   

CUSTO UNITÁRIO TOTAL [1+2] = [3] 7,74                   

B.D.I. = 20,35% [4] 1,58                   

PREÇO UNITÁRIO TOTAL [3+4] = [5] 9,32                   

FONTE DE CUSTOS

Sinapi 07/2025

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO

Suporte de madeira para apoio de reservatório - COMPOSIÇÃO 02

Custo horário total da mão-de-obra c/ls [1]

Horista: 113,33%             

Mensalista: 71,12%

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO - COMPOSIÇÃO 05

Custo horário total da mão-de-obra c/ls [1]

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M - COMPOSIÇÃO 04

Custo horário total da mão-de-obra c/ls [1]

Poste auxiliar p/ entrada de energia, monofásico, ferro galvanizado d=3" e h=5,0m, completo - COMPOSIÇÃO 03

Custo horário total da mão-de-obra c/ls [1]
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14.0 COMPOSIÇÃO DO BDI - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Obra BDI FONTE DE CUSTOS PREÇOS SEM DESONERAÇÃO

20,35% Sinapi 07/2025

ITEM ÍNDICE (%) DENOMINAÇÃO

1.0 4,15 AC

2.0 0,81 S+G

3.0 0,97 R

4.0 0,59 DF

5.0
6,79 L

6.0 5,45 I

6.1

3,00

6.2 0,65

6.3 1,80

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI :

BDI = { [ (1+AC+S+G+R) * (1+DF) * (1+L) ] / (1-I) } - 1

Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento

Taxas de despesas financeiros

Taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou

remuneração )

Taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais)

COFINS -  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

PIS - Programa de Integração Social

ISS - Imposto Sobre Serviço

BDI do PROJETO  =  20,35% (sem desoneração)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60,00%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a 

alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Taxa de seguro e garantia

 Construção de Unidades Habitacionais 

no Município de Miguel Alves/PI. Horista: 113,33%             

Mensalista: 71,12%

CÁLCULO DO BDI - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

DESCRIÇÃO

Taxa de administração central
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15.0 COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA SEM DESONERAÇÃO



 
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS  
LOCAL: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES – PI 
CONVÊNIO: 970633/2024 
PROPOSTA: 033727/2024 
 

 
 

16.0 ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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ART de Obra ou Serviço

1920250084427
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí
Equipe

1. Responsável Técnico

JUSCELINO NORBERTO DE MOURA FILHO
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1911600206

Registro:

Empresa Contratada: NORTEPLAN LTDA Registro: 0000042940EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06553614000187Contratante: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

33RUA MARIANO MENDES

PI 64130-000MIGUEL ALVES

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

102/2025Contrato: 25/07/2025celebrado em Vinculado à ART:

249.000,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

S/NSILVINO ARAÚJO Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

Miguel Alves 64130-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -4.1749676, -42.889166

Finalidade:

24/07/2026

RESIDENCIAL

25/07/2025Data de Início:

Código:

06553614000187Proprietário: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 50,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 50,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS
RESIDENCIAIS

50,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 50,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 50,0000 unidade

PROJETO DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 50,0000 unidade

PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 50,0000 unidade

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS RESIDENCIAIS 50,0000 unidade

PROJETO DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 50,0000 unidade

PROJETO DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 50,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORACAO DE PROJETO E ORCAMENTO PARA CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES
COMPOSTO DE MEMORIAL DESCRITIVO, RELATORIO FOTOGRAFICO, ESPECIFICACOES TECNICAS, PLANILHAS ORCAMENTARIAS,
COMPOSICOES DE CUSTO UNITARIO, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, MEMORIA DE CALCULO, PROJETOS COMPLEMENTARES DE
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, INSTALACOES ELETRICAS PREDIAIS, INSTALACOES HIDROSANITARIAS E PLANTAS TECNICAS A
SER
EXECUTADO NO MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES ATRAVES DO CONVENIO 970633/2024 ENTRE O MINISTERIO DAS CIDADES E A PREEFITURA
MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES. ESTE PROJETO ATENDE AS NORMAS DA ABNT NO QUE DIZ RESPEITO A ACESSIBILIDADE.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.
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ART de Obra ou Serviço

1920250084427
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí
Equipe

1. Responsável Técnico

JUSCELINO NORBERTO DE MOURA FILHO
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1911600206

Registro:

Empresa Contratada: NORTEPLAN LTDA Registro: 0000042940EMPI

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

JUSCELINO NORBERTO DE MOURA FILHO - CPF: 04379118371

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - CPF/CNPJ: 06553614000187

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

271,47 8201760957Valor Pago: R$28/10/2025 Baixada em:Registrada em 271,47 Nosso Número:Valor ART: R$

MIGUEL ALVES - PI 28 de Outubro de 2025,

__________________________________________________________________

JUSCELINO NORBERTO DE 
MOURA 
FILHO:04379118371

Assinado de forma digital por 
JUSCELINO NORBERTO DE MOURA 
FILHO:04379118371 
Dados: 2025.10.28 14:06:06 -03'00'
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RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 1 TETO

V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 308 65 20020
2 5.0 59 75 4425

CA50 3 6.3 4 569 2276
4 6.3 4 344 1376
5 6.3 1 198 198
6 6.3 1 378 378
7 6.3 2 944 1888
8 8.0 4 590 2360
9 8.0 1 222 222

10 8.0 2 323 646
11 8.0 4 273 1092
12 8.0 2 304 608
13 8.0 2 305 610
14 8.0 2 318 636
15 8.0 1 469 469
16 8.0 2 978 1956
17 8.0 1 221 221
18 8.0 4 943 3772
19 8.0 2 998 1996
20 8.0 2 986 1972

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 61.2 15
8.0 165.6 65.3

CA60 5.0 244.5 37.7
PESO TOTAL

(kg)

CA50 80.3
CA60 37.7

Volume de concreto (C-20) = 1.78 m³
Área de forma = 32.67 m²

P1 P2 P3
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ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC FHNIS
Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

RELAÇÃO DO AÇO - PILARES NÍVEL 1 TETO

13xP1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 299 71 21229
CA50 2 10.0 52 267 13884

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 138.8 85.6
CA60 5.0 212.3 32.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 85.6
CA60 32.7

Volume de concreto (C-20) = 1.28 m³
Área de forma = 28.08 m²

NIVEL 1 TETO - L2
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ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.
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RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 0 BALDRAME
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 56 65 3640
2 5.0 289 75 21675

CA50 3 6.3 4 303 1212
4 6.3 4 352 1408
5 6.3 2 273 546
6 8.0 6 568 3408
7 8.0 2 418 836
8 8.0 2 323 646
9 8.0 2 580 1160

10 8.0 2 268 536
11 8.0 2 318 636
12 8.0 2 438 876
13 8.0 6 943 5658
14 8.0 2 223 446
15 8.0 1 439 439
16 8.0 2 842 1684
17 8.0 2 119 238
18 8.0 4 951 3804

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 31.7 7.7
8.0 203.7 80.4

CA60 5.0 253.2 39
PESO TOTAL

(kg)

CA50 88.1
CA60 39

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.91 m³
Área de forma = 38.26 m²
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P4 P5 P6
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14 286 14 239 14

286
24 N1 c/12

239
16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

9 430
2 N12 ø8.0 C=438

20 262 24
2 N3 ø6.3 C=303

ESC 1:50
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30

12

7

20

24 N1 ø5.0 C=65 7

25

16 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

P11 P10 P7 P4 V2 P1

26 94.01 26 219 26 160 26 339 26

94.01
8N1c/12

219
15 N2 c/15

160
11 N2 c/15

339
23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

221
2 N14 ø8.0 C=223

431 9
1 N15 ø8.0 C=439

20 817 9
2 N16 ø8.0 C=842

ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30

12

7

20

8 N1 ø5.0 C=65 7

25

49 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

P12 V5 P8 P5 V2 P2

26 339 14 184.01 14 339 26

339
23 N2 c/15

184.01
13 N2 c/15

339
23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 111
1 N17 ø8.0 C=119

111 9
1 N17 ø8.0 C=119

9 937 9
2 N18 ø8.0 C=951

ESC 1:50
V8

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

12

7

25

59 N2 ø5.0 C=75

-5

P13 P9 P6 P3

26 339 14 184 14 339 26

339
23 N2 c/15

184
13 N2 c/15

339
23 N2 c/15

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 937 9
2 N18 ø8.0 C=951

ESC 1:50
V9

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

12

7

25

59 N2 ø5.0 C=75

-5

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC FHNIS
Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

RELAÇÃO DO AÇO - SAPATAS E PILARES DE
ARRANQUE - NÍVEL 0 BALDRAME

13xP1 13xS1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 117 71 8307
CA50 2 6.3 156 70 10920

3 10.0 52 VAR VAR

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 109.2 26.7
10.0 82.2 50.7

CA60 5.0 83.1 12.8
PESO TOTAL

(kg)

CA50 77.4
CA60 12.8

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.41 m³
Área de forma = 16.64 m²
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Solo compactado sobre a sapata
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ATENÇÃO:
Considerando que o segmento de arranque de pilar
em contato com o solo é variável conforme cada local
e características de obra, e de forma a atender a NBR
6118/2024  item 7.4.7.6 Tab. 7.2 tópico "d" ([...] No
trecho dos pilares em contato com o solo junto aos
elementos de fundação, a armadura deve ter
cobrimento nominal >= 45mm), para aumento de
durabilidade, recomenda-se executar a caixaria dos
arranques na parte em contato com o solo com
afastamento maior.

Exemplo: Se o pilar for 14x26, e adotado classe de
agressividade ambiental I, cobrimento 2,5cm, é
recomendável fazer o trecho de caixaria em contato
com o solo com 2,0cm a mais em cada face, ou seja,
18x30.

ATENÇÃO:
Adotado Classe de Agressividade Ambiental I,
conforme NBR 6118/2024, item 7.4.7.6. O
responsável técnico deve verificar necessidade de
ajustes conforme características locais da obra.
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ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico,
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P1 (S1)
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LB = 60 cm
14x26 cm
P2 (S2)
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LB = 60 cm
14x26 cm
P3 (S3)
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Planta de locação

escala 1:50

Pilar Planta de Locação de Fundação
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Posição Carga Máx.

(tf)
 Nome Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)

 P1  14x26  1.00  923.00  A-1  5.9  S1  60  60  20  20  100
 P2  14x26  301.00  923.00  A-2  8.6  S2  60  60  20  20  100
 P3  14x26  554.00  923.00  A-3  4.2  S3  60  60  20  20  100
 P4  14x26  1.00  558.00  B-1  5.8  S4  60  60  20  20  100
 P5  14x26  307.00  564.00  B-2  8.8  S5  60  60  20  20  100
 P6  14x26  548.00  564.00  B-3  6.7  S6  60  60  20  20  100
 P7  14x26  1.00  372.00  C-1  2.9  S7  60  60  20  20  100
 P8  14x26  307.00  366.00  C-2  7.4  S8  60  60  20  20  100
 P9  14x26  548.00  366.00  C-3  6.8  S9  60  60  20  20  100
 P10  14x26  1.00  127.00  D-1  4.9  S10  60  60  20  20  100
 P11  14x26  1.00  7.00  E-1  3.0  S11  60  60  20  20  100
 P12  14x26  301.00  7.00  E-2  8.5  S12  60  60  20  20  100
 P13  14x26  554.00  7.00  E-3  4.3  S13  60  60  20  20  100
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Forma do pavimento Nivel 1 Teto (Nível 265)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 1 TETO
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 0 265
V2 12x25 0 265
V3 12x25 0 265
V4 12x25 0 265
V5 12x25 0 265
V6 12x25 0 265
V7 12x25 0 265
V8 12x30 0 265
V9 12x25 0 265

Características dos materiais
fck Ecs Abatimento

(MPa) (MPa) (cm)
20 21287 10.00

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Legenda das vigas e paredes
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Forma do pavimento Nivel 0 Baldr (Nível -5)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 0 BALDRAME
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V2 12x30 0 -5
V3 12x30 0 -5
V4 12x30 0 -5
V5 12x30 0 -5
V6 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V7 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V8 12x30 0 -5
V9 12x30 0 -5

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Pilar que nasce

Pilar com mudança de seção

ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.
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Legenda

Caixa 2x4" de embutir

<> Caixa de passagem

Entrada de serviço
Espera para rede lógica a 0,40m do piso
Interruptor simples 1 tecla - 1,00m do piso
Interruptor simples 2 teclas - 1,00m do piso

Lâmpada Led 12W A60

Lâmpada Led 9W A60

Ponto de TV a 0,40m do piso
Pulsador de campainha 1 tecla - 1,00m do piso

Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Timbre
Tomada alta a 2,20m do piso
Tomada baixa a 0,40m do piso
Tomada média a 1,00m do piso

Legenda de condutos

Elétrica

Direta

Teto

Alta

Baixa

Piso

Lógica

Piso

TV Cabo

Direta

Quadro de Cargas (AL1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QM1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 75.0 3 63 0.19 0.19 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QD1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 57.0 3 50 0.63 0.82 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 9 12 0 100 600 5400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 Iluminação F+N B1 220 V 1 6 116 81 R 81 1.00 1.00 0.2 0.5 1.5 17.5 3 10 0.02 0.84 OK
2 Tomadas de Uso Geral F+N+T B1 220 V 1 10 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 2.5 5.1 2.5 24.0 3 10 0.12 0.94 OK
3 Tomadas Coz e Lav F+N+T B1 220 V 2 4 2889 2600 R 2600 1.00 1.00 13.1 13.1 2.5 24.0 3 16 0.42 1.24 OK
4 Chuveiro Elétrico F+N+T B1 220 V 1 5400 5400 R 5400 1.00 1.00 24.5 24.5 4 32.0 3 25 0.73 1.56 OK
5 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 1 6 1 12 4 1 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Casas e apartamentos) 1.23 75.00 0.92
Uso Específico 9.49 100.00 9.49

TOTAL 10.41

AL1
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particularidades de cada obra.
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico
FNHIS Sub50 - Portaria 1416/2023.
Exemplo de projeto inst. elétricas para edificações do Novo PAC
ATENÇÃO:
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ATENÇÃO:
Exemplo de projeto Hidrosanitário para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.
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PROJETO HIDRÁULICO - PLANTA BAIXA
ESCALA 1:50

PROJETO HIDRÁULICO - BARRILETE
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NOTAS GERAIS: 1.0 -As instalações de água fria deverão obedecer as normas da ABNT: NBR 5626/2020 e -As instalações de água fria deverão obedecer as normas da ABNT: NBR 5626/2020 e atender as exigências técnicas mínimas de higiene, segurança, economia e conforto dos usuários. 2.0 -Foi projetado um sistema de alimentação de forma indireta abastecida pela rede da -Foi projetado um sistema de alimentação de forma indireta abastecida pela rede da concessionária que contará com um reservatório capacidade de 500l. O sistema de alimentação deverá ser instalado de modo a manter a vazão máxima do tubo alimentador da concessionária considerando sua seção plena (sem derivações que possam alterar a vazão de chegada da concessionária). 3.0 -Deverão ser utilizados nos pontos de saídas dos sub-ramais conexões (tais como: -Deverão ser utilizados nos pontos de saídas dos sub-ramais conexões (tais como: joelhos, luvas ou tês onde indicadas) da série azul com bucha de latão nas bitolas conforme dimensionadas em projeto. 4.0 -Foi adotado o uso de caixa de descarga acoplada em todo projeto. -Foi adotado o uso de caixa de descarga acoplada em todo projeto. 5.0 -QUANTO AOS TUBOS E CONEXÕES: -QUANTO AOS TUBOS E CONEXÕES: 5.1 -Tubos e conexões em PVC-SOLDÁVEL. -Tubos e conexões em PVC-SOLDÁVEL. 5.1.1 -Foram considerados tubos e conexões em pvc-soldável da marca TIGRE ou similar, em -Foram considerados tubos e conexões em pvc-soldável da marca TIGRE ou similar, em todo o projeto exceto onde indicado. 5.1.2 -Todos os diâmetros estão em milímetros conforme projeto exceto onde indicado.-Todos os diâmetros estão em milímetros conforme projeto exceto onde indicado.
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f -Observar que o encaixe seja bastante justo (quase impraticável sem o adesivo) pois sem -Observar que o encaixe seja bastante justo (quase impraticável sem o adesivo) pois sem pressão não se estabelece a soldagem. Aguarde o tempo  de soldagem de 12 horas, no mínimo, para colocar a rede em carga (pressão). 5.1.4.2 -QUANTO A EXECUÇÃO DAS JUNTAS-SOLDAS: -QUANTO A EXECUÇÃO DAS JUNTAS-SOLDAS: 5.1.4.3 -LISTA DE MATERIAIS:  -LISTA DE MATERIAIS:  a -Lixa de pano Nº100 -Lixa de pano Nº100 b -Arco de serra -Arco de serra c -Lima  -Lima  d -Estopa branca -Estopa branca e -Solução limpadora -Solução limpadora f -Adesivo plástico -Adesivo plástico g -Fita veda roscas (para os pontos em contatos com rosca) -Fita veda roscas (para os pontos em contatos com rosca) 5.1.5 -Instale sempre tubos e conexões de uma mesma marca, dessa forma evitaremos  -Instale sempre tubos e conexões de uma mesma marca, dessa forma evitaremos problemas de folgas ou dificuldade de encaixe que poderão surgir.
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5.1.3 -Deverão ser utilizados metais sem acabamentos em lugares como barrilete e caixa de -Deverão ser utilizados metais sem acabamentos em lugares como barrilete e caixa de registro da marca DECA modelo 1502 B ou similar da FABRIMAR. 5.1.4.1 -MODO DE SOLDAGEM: -MODO DE SOLDAGEM: a -Verificar se a bolsa da conexão e a ponta dos tubos a ligar estão perfeitamente limpas e -Verificar se a bolsa da conexão e a ponta dos tubos a ligar estão perfeitamente limpas e por meio de uma lixa Nº100 tirar o brilho das superfícies a serem soldads, com o objetivo de melhorar a condição de ataque do adesivo. b -Limpar as superfícies ligadas com solução limpadora eliminando as impurezas e gorduras -Limpar as superfícies ligadas com solução limpadora eliminando as impurezas e gorduras que poderão impedir a posterior ação do adesivo. c -Proceder a distribuição uniforme do adesivo nas superfícies tratadas. Aplicar o adesivo -Proceder a distribuição uniforme do adesivo nas superfícies tratadas. Aplicar o adesivo primeiro na bolsa e, depois, na ponta. d -O adesivo não deve ser aplicado em excesso, pois tratando-se de um solvente ele origina -O adesivo não deve ser aplicado em excesso, pois tratando-se de um solvente ele origina um processo de dissolução do material. O adesivo não serve para preencher espaços ou fechar furos. e -Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. -Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. 
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5.2 -Os diâmetros dos tubos e conexões de pvc-soldável correspondem aos diâmetros externos,  -Os diâmetros dos tubos e conexões de pvc-soldável correspondem aos diâmetros externos, dessa forma os tubos em pvc-soldável correspondem em polegadas aos diâmetros abaixo elacionados:   PVC-SOLDÁVEL    PVC-ROSCÁVEL    FERRO GALVANIZADO          (mm)             (Ø)               (Ø)                   20              1/2"              1/2"                    25              3/4"              3/4"                  32              1"                1"                    40              1.¼"              1.¼"                            50              1.½"              1.½"         60               2''               2''  5.3 -Ao realizar a junção do tubo em pvc-soldável e tubos em pvc-roscável , deverá ser  -Ao realizar a junção do tubo em pvc-soldável e tubos em pvc-roscável , deverá ser realizado com o uso de adptador liso e rosca. 5.4 -Não é permitido em hipótese alguma o uso de aquecimento para a fabricação de bolsas  -Não é permitido em hipótese alguma o uso de aquecimento para a fabricação de bolsas ou curvas devendo ser utilizado as conexões apropriadas como: luva simples, luva de correr e curvas conforme necessário.  5.5 -Todas as cotas estão em metros. -Todas as cotas estão em metros.
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18.0 ANEXOS 
 



Obra Construção de Unidades Habitacionais no Município de Miguel Alves/PI. BDI

20,35%

ÍTEM SERVIÇOS LOCAL UNID. TIPO QUANT.
 COMPR.

(m) 

 LARGURA

(m) 

 ALTURA

(m) 

 ÁREA

(m²) 
 VOLUME

(m³) 
SUBTRAIR TOTAL

 SUBTOTAL 

ITEM 
 K  TOTAL ITEM 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2 ESTIMATIVA DOS DEMAIS CUSTOS

1.2.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 1,00        3,60        1,80                  -             6,48        -         6,48         6,48                 50,00      324,00                 

3.0 SUPERESTRUTURA

3.1 PILARES, VIGAS E LAJES

3.1.8 Suporte de madeira para apoio de reservatório UN 50,00      -             -         -         50,00       50,00               50,00      2.500,00              

5.0 COBERTURA E PROTEÇÕES

5.1 TELHADOS

5.1.5

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

Conforme planta de 

estrutura de telhado no Proj. 

Arquitetônico

UN 100,00    -             -         -         100,00     100,00             50,00      5.000,00              

6.0 REVESTIMENTOS

6.4 FORROS

6.4.1
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 50,00      40,34      1,00                  -             40,34      -         2.017,00  2.017,00          50,00      100.850,00          

8.0 INSTALAÇÕES

8.1 ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS

8.1.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

8.1.1.8
Poste auxiliar p/ entrada de energia, monofásico, ferro 

galvanizado d=3" e h=5,0m, completo 
UN 50,00      -             -         -         50,00       50,00               50,00      2.500,00              

8.1.1.9
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 50,00      -             -         -         50,00       50,00               50,00      2.500,00              

8.1.3 FIOS E CABOS

8.1.3.10
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 50,00      40,00      -             -         -         2.000,00  2.000,00          50,00      100.000,00          

8.1.3.11
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 50,00      12,00      -             -         -         600,00     600,00             50,00      30.000,00            

8.1.3.12

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 

DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100,00    -             -         -         100,00     100,00             50,00      5.000,00              

8.3 SANITÁRIAS/PLUVIAL

8.3.2 ACESSÓRIOS/CAIXAS

8.3.2.6 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M UN 50,00      -             -         -         50,00       50,00               50,00      2.500,00              

8.5
KIT ACESSIBILIDADE (EXCLUSIVO PARA 

TRÊS UNIDADES HABITACIONAIS)

8.5.1
BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, 

EM ACO INOX POLIDO, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00        -             -         -         3,00         3,00                 50,00      150,00                 

8.5.2
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 

CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_01/2020

UN 3,00        -             -         -         3,00         3,00                 51,00      153,00                 

8.5.3
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00        -             -         -         6,00         6,00                 52,00      312,00                 

8.5.4
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00        -             -         -         6,00         6,00                 53,00      318,00                 

8.5.5
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 3,00        -             -         -         3,00         3,00                 54,00      162,00                 

PREÇOS SEM 

DESONERAÇÃO
FONTE DE CUSTOS

Sinapi 07/2025 Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%
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INF. 009/25 

 
Teresina, 27 de agosto de 2025. 

 
 

A 

MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES – PI 
T e r e s i n a  -  P i a u í  

 
 

Prezado Senhor, 

 

Apresentamos nosso relatório referente ao serviço,  objetivando a determinação da 
CAPACIDADE DE PERCOLAÇÃO DO SOLO,  a V.Sa., em 1(UMA) via no tamanho A-4 e em 
Arquivo PDF, consubstanciado nos resultados dos Ensaios de Absorção, da subsuperfície do 
terreno, para construção do CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS,  localizado RUA 
SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – PI. 
 

Colocando-nos à dispos,ição de V.Sa., para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, subscrevemo-nos. 

 

 
 

Atenciosamente, 

 

 
 

Odilon Pereira dos Santos Filho 
Engº civil-CREA 919 D-PI 
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2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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O ensaio foi realizado conforme as prescrissões da NBR-17076 – OUT. 2022 
(ABNT), obedecendo ao seguinte roteiro: 

FASE 1 
Abertura da vala de absorção foi realizada com auxílio de Pá e Picareta, nas 
dimensões de 1,00 x 1,00m/ ou na de 0,60x0,60m; 

FASE 2 Escavação e Saturação do Solo: 
2.1 com um trado de Ø 150mm, escavar uma cava vertical até a cota de 
assentamento do sumidouro e repetir processo conforme camadas distintas ao 
longo da profundidade do mesmo. 

2.2 Retirar os materiais soltos no fundo da cava e cobrir o fundo com 5 cm de 
brita. 

2.3 Encher a cava com água até a profundidade de 30 cm do fundo e manter 
esta altura durante pelo menos 4 horas, completando com água na medida em 
que desce o nível. Esse período deve ser prolongado para 12 horas ou mais, se 
o solo for argiloso. 

Se toda água inicialmente colocada infiltrar no solo dentro de 10 minutos, 
pode-se imediatamente começar o ensaio. 

 

FASE 3; Determinação da taxa de percolação. 
 

3.1 Colocar 15 cm de água na cava acima da brita. Cuidado para que não, 
durante todo ensaio não seja permitido que o nível da água supere os 15 cm. 

3.2 Em seguida cronometrar 30 min e medir quantos cm o nível de água desceu 
após esses tempo.  
 
3.3 Colocar mais água na cava para repor o nível dos 15 cm.  Isso deve ser 
repetido até que se obtenha uma diferença de rebaixamento dos níves entre 
duas medições sucessivas inferior a 1,5 cm ou pelo menos três medições. 
 
3.4 No solo arenoso quando a água colocada se  infiltrar      no período inferior  
a 30 min, o intervalos entre as leituras deve ser reduzido para 10 min, durante 
1h. Assim sendo nesse caso o valor queda a ser utilizado é aquele da última 
leitura.  
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3.5 Medições; 
1 ª O nível de água baixou  - 30min – 0,083cm 
 

     3.6 Taxa de percolação do solo(k): 
 
K=    30min  =  30min = 36.144,58min    

        0,083cm      0,00083m                            m 
  
 
    3.7 Taxa Máxima de Aplicação Diária. 
    Tab. N1 NBR 17076 – Conversão de valores de taxa percolação em taxa de 

aplicação superficial. 
TAXA DE PERCOLAÇÃO 

( Min/M) 
TAXA MÁXIMA DE APLICAÇÃO DIÁRIA 

( M³/M² . dia) 

40 ou menos 0,20 
80 0,14 

120 0,12 
160 0,10 
200 0,09 
400 0,065 
600 0,053 

1200 0,037 
1400 0,032 
2400 0,024 

  36.144,58---------------------------------     - 0,246 
 
 

 OBS: Solo com capacidade em taxa máxima de aplicação diária, nula.  
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4. PERFIL DO ENSAIO 
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5. PLANTA DE LOCAÇÃO E SITUAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

        
 
 
 



Nº

VALA

Areia, pouco siltosa, com resto de material de demolição, de 
cor marrom.
Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, 
de cor variegado.

OBSERVAÇÕES: VISTO:

1- Valas aberta à pá e picareta.

2- Vala definida e locada pela CONTRATANTE.

TERRA

PROFUNDIDADE

PERFIL
DE A

PERFIL  DO ENSAIO DE PERCOLAÇÃO

E.P

01 - -

LOCAL: RUA SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – PI

NÍVEL D'ÁGUA: SECO DATA INÍCIO: 22.07.25 DATA FINAL: 22.07.25

ESTACA

FUROS

CLASSIFICAÇÃO TÁTIL-VISUAL

01

CLIENTE:   MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

0,00 0,70

3,100,70
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E.P – 01 

Amostra 01/02 – Profundidade: 0,00 a 0,55m 

Classificação do Material: Areia, pouco siltosa, com resto de material de demolição, de cor marrom. 

              
 E.P – 01 

Amostra 02/02 – Profundidade: 0,55 a 3,10m 

Classificação do Material: Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, de cor variegado. 
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ART de Obra ou Serviço

1920250063693
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1905031858

Registro: 4545

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06553614000187Contratante: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

33RUA MARIANO MENDES

PI 64130-000MIGUEL ALVES

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

63/2025Contrato: 01/07/2025celebrado em Vinculado à ART:

2.700,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço
S/NSÃO MIGEUL Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

Miguel Alves 64130-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -4.174644, -42.889079

Finalidade:

22/07/2025

RESIDENCIAL

21/07/2025Data de Início:

Código:

06553614000187Proprietário: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
EXECUÇÃO UnidadeQuantidade

EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA A PERCUSSÃO 2,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
FOI EXECUTADO 02(DOIS) FUROS DE SONDAGEM Á PERCUSSÃO E 01(UM) ENSAIO DE PERCOLAÇÃO PARA OBRA RESIDENCIAL.

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

__________________________________________________________________
ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO - CPF: 09692126315

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - CPF/CNPJ: 06553614000187

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

103,03 8201738326Valor Pago: R$27/08/2025 Baixada em:Registrada em 103,03 Nosso Número:Valor ART: R$

TIMON - MA 27 de Agosto de 2025,
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

 
      

RUA SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – 
PI 

 
LAUDO TÉCNICO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO 
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REL. 093/2025 
 

Teresina, 22 de agosto de 2025. 
 

AO 

  MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES 
Teresina -PI  
 

Prezado, 
 

Temos o prazer de encaminhar a V.Sª em 01 (um) via de igual teor, o relatório dos Estudos 
Geotécnicos de Sondagem à percussão (SPT), para Obra: de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS, RUA SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – PI 

 

Foram executados 02 (Dois) furos de sondagem à percussão, em pontos 
determinado, na projeção da construção, sendo definidos e locados pelo CONTRATANTE e 
nivelados pela CONTRATADA, apresentando sua devida profundidade, conforme planilha do 
Perfil do furo no anexo 2, e Quadro resumo no anexo 4; totalizando: 6,43(Seis virgula 
quarenta e três) metros de perfuração, assim distribuídos: apresentando suas devidas 
profundidades, conforme planilha: 

 
FURO 

PERFURAÇÃO (m) 

PERCUSSÃO 
TOTAL 

(Por Furo) Número Localização 
Trado 

Concha 
Por 

Lavagem 
Por trado 
helicoidal 

Por trado      
espiral 

SP-01 VER PLANTA 1,00 -  2,28 - 3,28 

SP-02 VER PLANTA 1,00 -  2,15 - 3,15 

TOTAL GERAL       2,00 -        4,43 -       6,43 

 
 

A Sondagem à Percussão foi executada com trado concha de 3’’ até 1(um) metro 
o restante com o trado helicoidal. A extração das amostras, associada aos ensaios 
penetrométricos (SPT), foi feita com amostrador padrão do tipo “RAYMONDS”, com 2” de 
diâmetro externo e 1.3/8” de diâmetro interno, cravado por um peso de 65kg e altura de queda 
de 75cm, em camadas de 15cm, até uma penetração total de 45cm, tudo de acordo com as 
normas da ABNT: NBR 8036, NBR7250, NBR6484 E NBR6502. 
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Colocando-nos à disposição de V.Sa. para os esclarecimentos que se fizerem 
necessários, subscrevemos-nos. 
 

Atenciosamente, 
 

                                                                                 
_________________________________________ 
Odilon Pereira dos Santos Filho 

Engº civil-CREA 919 D-PI 
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2. PERFIS DOS FUROS DE SONDAGEM 
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3. FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS (CLASSIFICAÇÃO TÁCTIL-VISUAL); 
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4. PROFUNDIDADE DO FURO E TENSÃO ADMISSÍVEL (QUADRO RESUMO) 
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5. PLANTA DE LOCAÇÃO E SITUAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FURO (Nº):

SP - 01 (Subsolo)

DATA: 22/07/2025

P E N E T R A Ç Ã O / P E R F U R A Ç Ã O M   A   T   E   R   I   A   L P E N E T R A Ç Ã O / P E R F U R A Ç Ã O
Profundidade   Número de Golpes Golpes P/ 30cm  1ª e 2ª Cam. Profun- Amos- Número Profundidade

(m) Para 15cm                            2ª e 3ª Cam. didade tra de D    E    S     C    R    I    Ç     Ã     O (m)

De Até 15 15 15    10         30         50         70         90 (m) (Perfil) Fragm.

0,00 1,00 - - - 0,82m -Areia, pouco siltosa, com resto de material de demolição, de cor marrom.

1,00 1,45 8 9 13

2,00 2,45 12 16 16

3,00 3,28 20 21/'13 5/0 - Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, de cor variegado.

3,28 3,28 5/0 - - 3,28m

3,28m - Limite de sondagem: Impenetrável à Percussão.

                      ( PROVÁVEL ARENITO)

Percentagem de Recuperação   0           20         40         60         80        100 Percentagem de Recuperação

OBSERVAÇÕES: LEITURAS DO N. A.:

1- Perfuração executada com trado concha de 3" até 1,00m, o restante por TH-Trado Helicoidal.

2- Para nivelamento da boca do furo, arbitrou-se uma Referência de Nível (RN) com cota 100m: topo do meiofio (Ver Planta de Locação e Situação

dos Furos, no capítulo 5).

3-  Furo definido e locado pelo CONTRATANTE e nivelado pela CONTRATADA.

4-  Furo não revestido.

5- N.A  não atingido. VISTO:

PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM

CLIENTE:  MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES

NÍVEL D'ÁGUA:  SECO

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

REVESTIMENTO: --------------------

LOCAL:  RUA SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – PI

COTA DA BOCA DO FURO:   --------------



FURO (Nº):

SP - 02 (Subsolo)

DATA: 22/07/2025

P E N E T R A Ç Ã O / P E R F U R A Ç Ã O M   A   T   E   R   I   A   L P E N E T R A Ç Ã O / P E R F U R A Ç Ã O
Profundidade   Número de Golpes Golpes P/ 30cm  1ª e 2ª Cam. Profun- Amos- Número     

(m) Para 15cm                            2ª e 3ª Cam. didade tra de D    E    S     C    R    I    Ç     Ã     O (m)

De Até 15 15 15    10         30         50         70         90 (m) (Perfil) Fragm.

0,00 1,00 - - - 0,77m -Areia, pouco siltosa, com resto de material de demolição, de cor marrom.

1,00 1,45 3 8 12

2,00 2,45 11 15 15

3,00 3,15 19 5/0 - - Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, de cor variegado.

3,15m

3,15m - Limite de sondagem: Impenetrável à Percussão.

                      ( PROVÁVEL ARENITO)

Percentagem de Recuperação   0           20         40         60         80        100 Percentagem de Recuperação

OBSERVAÇÕES: LEITURAS DO N. A.:

1- Perfuração executada com trado concha de 3" até 1,00m, o restante por TH-Trado Helicoidal.

2- Para nivelamento da boca do furo, arbitrou-se uma Referência de Nível (RN) com cota 100m: topo do meiofio (Ver Planta de Locação e Situação

dos Furos, no capítulo 5).

3-  Furo definido e locado pelo CONTRATANTE e nivelado pela CONTRATADA.

4-  Furo não revestido.

5- N.A  não atingido. VISTO:

PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM

CLIENTE:  MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES OBRA:  CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

LOCAL:  RUA SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – PI

NÍVEL D'ÁGUA:  SECO REVESTIMENTO: -------------------- COTA DA BOCA DO FURO:   --------------
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 SP-01 e SP-02 

Amostra 01/05 – Profundidade: 0,00 a 0,80m 

Classificação do Material: Areia, pouco siltosa, com resto de material de demolição, de cor 

marrom. 

 

                                                                                        
SP-01 e SP-02 

Amostra 02/05 – Profundidade: 0,80 a 1,00m 

Classificação do Material: Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, de cor variegado. 
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SP-01 e SP-02 

Amostra 03/05 – Profundidade: 1,00 a 1,45m 

Classificação do Material: Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, de cor 

variegado.                 

                                                                         
SP-01 e SP-02 

Amostra 05/05 – Profundidade: 3,00 a 3,45m 

Classificação do Material: Silte, com pedregulho miúdos, argiloso, de cor médio a duro, de cor variegado. 

                 



SP 01

SP 02

OBSERVAÇÕES: VISTO:

1- Perfuração executada com trado concha de 3" até, (Ver Perfis);

2- Para referência de Nível (RN) ver Planta de Locação(Anexo 2.4).

3- Furos definidos e locados pela CONTRATANTE, e nivelados pela CONTRATADA.

4- N.A(Nível D'agua)  não registrado.

5- Tensão Admissivel do solo de acordo com NBR-7250.

6,43mTOTAL PERFURADO:

3,15 SECO -------------VER PLANTA ----------

3,28 SECO -------------

do Solo(kg/cm²)

FURO

----------VER PLANTA

D'ÁGUA(N.A)

COTA DA BOCA

DO FURO (m)

PROFUNDIDADES E COTA DOS FUROS - QUADRO RESUMO

CLIENTE: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES  

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

DATA: 15/07/2025

LOCAL:   RUA SILVINO ARAÚJO E AVENIDA SÃO MIGUEL – S/N – MIGUEL ALVES – PI

NÍVEL D'ÁGUA: VER PERFIS REVESTIMENTO.: VER PERFIS

Nº

CIRCULAÇÃO
LOCALIZAÇÃO

PROFUNDIDADE

(m)

TENSÃO ADMISSIVEL



R
U

A SILVIO
 AR

AÚ
JO

R
U

A SILVIO
 AR

AÚ
JO

SP - 01

SP - 02

COORDENADAS GEOGRÁFICAS
 LATITUDE   -4.175438°
LONGITUDE -42.888990°

SP - 01

COORDENADAS GEOGRÁFICAS
 LATITUDE    -4.174697°
LONGITUDE -42.888911°

SP - 02

PROJETO:

DESCRIÇÃO:

DADOS DE CAMPO:

LOCAL:

DATA:

ESCALA:

PRANCHA N°:

CONVÊNIO N°

FORMATO: REV.:

00A1

DESENHO:

PROJETISTA:

1/500

ZONA URBANA

01JUN/2025 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES (PI)

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

 MINISTÉRIO DAS CIDADES / P.M. MIGUEL ALVES (PI)

MAPA DE LOCALIZAÇÃO - LOCAÇÃO
DO FURO DE SONDAGEM

 970633/2024
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

 

  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], após exame 

do documento que compõem o presente procedimento licitatório, propomos realizar os serviços 

constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ [...] [valor total da proposta por extenso], 

conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos adiante indicados.  

  

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta 

e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. 

São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de 

omissão ou incorreção na cotação da proposta.  

  

Prazo de Execução dos Serviços [...] dias.  

Prazo de Validade da Proposta de [...] dias.  

Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ n° [...], Inscrição Estadual e 

inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente.  

  

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos, 

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Miguel Alves/PI pelos preços unitários 

e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.  

  

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], para 

cumprimento do previsto no inciso I do artigo 63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Concorrência 

Eletrônica em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.  

  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.   

  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva presente).  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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- ANEXO V - 

 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ   CUMPRINDO PENALIDADE DE 

INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], com vistas 

ao credenciamento junto ao Município de Miguel Alves/PI, para a prestação de serviços, declara, por meio 

de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade 

de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima referido, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que:  

  

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela 

licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

  

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  

  

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

  

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração 

do Município de Miguel Alves/PI antes da abertura oficial das propostas, e;  

  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-las.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

fins do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município 

de Miguel Alves/PI, exercendo funções de gerência, administração, tomada de decisão ou 

assessoramento, na forma do Art. 9°, §1°, da Lei n° 14.133/21, para fins a que venha impedir de participar 

de licitações em órgãos da Administração Pública licitante.  

  

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

fins de habilitação neste certame licitatório, que:  

  

a) Encontra-se ciente das condições da licitação e tem conhecimento de todas as informações, das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 

esclarecimentos necessários à formulação da proposta;  

  

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

observando o disposto nos normativos vigentes;  

  

c) Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Miguel 

Alves/PI;  

  

d) Compromete-se a executar os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal, 

inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as 

medidas para assegurar a qualidade dos serviços.  

  

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

 

  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

fins do disposto na legislação, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV, 

da Lei n° 14.133/21.  

  

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE  

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS, NOS TERMOS DO ART.  

63, §1° DA LEI 14.133/21  

  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, para 

todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento art. 63, §1° da Lei 14.133/21, que possui 

aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

  

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026  

 

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

  

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI,   

  

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [.....], declara, sob 

as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 

3º da referida Lei.  

  

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  

  

[Local e data]  

[Nome e assinatura do representante legal]  

  

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]  
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1628/2026 – PMMA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [.....]/2026 

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI E A EMPRESA 

[.....] QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR 

AJUSTADAS.  

  

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n° [.....], estabelecido na [.....] em Miguel Alves/PI, neste ato representado por seu [.....], 

[.....] e inscrito no CPF n° [.....], estabelecido na [.....] em Miguel Alves/PI.  

  

CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° [.....], 

sediada na [.....], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [.....], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], 

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [.....] e inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e 

domiciliado(a) em [.....].  

  

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo do 

Concorrência Eletrônica n° 005/2026, instruído através do Processo Administrativo n° 1628/2026 – PMMA, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

  

1.2. Objeto da contratação:  

  

Item   Especificação  Med.  Quant.  Valor  

Unitário  

Valor   

Total  

Empresa  

Detentora  

[.....]  [.....]  [.....]  [.....]  [.....]  [.....]  [.....]  

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

O Termo de Referência;  

O Edital da Licitação;  

A Proposta do contratado;  

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V)  

  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

  

6.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI, até 30 

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao 

fornecimento definitivo dos bens ou entrega dos produtos, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida 

juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das 

certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à 

união, certidão negativa de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, 

ordem de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o 

disposto na Lei n° 14.133/21. 

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o 

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 

corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.  
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou 

prestação dos serviços.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (art. 92, V)  

  

7.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos 

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os 

procedimentos:  

  

a) O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, instituído pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística).  

  

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.  

  

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:  

  

R = V x I - Io = onde:  

                Io  

R - Valor do reajustamento calculado;  

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;  

I - Índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);  

Io – Índice (IPCA), correspondente à data base.   

  

7.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada, 

conforme solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores do  

Município, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

4) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021);  

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº  

14.133, de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência;  

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato;  

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

11.2. A Contratada estará sujeita à imputação das penalidades, conforme decidir a autoridade competente 

em caso de cometimento de infração administrativa nos termos Título IV, Capítulo I da Lei n° 14.133/21, 

ante a eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133/21).  

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida e de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso 

acumulada com as multas cominatórias abaixo:  

I - Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas 

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% 

(dez por cento).  

II - Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com 

ou sem prejuízo para o ente público contratante.  

b.1) A multa não poderá ser superior a 30,0% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21.   

b.2) A multa de mora poderá ser convertida em compensatória de 30,0% (trinta por cento) do valor total 

do contrato, nas hipóteses de inexecução total, nos termos do art. 162, parágrafo único da Lei n° 

14.133/21.  

b.3) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n° 14.133/21.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, quando praticadas as condutas 

descritas abaixo, e sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, 

da Lei n° 14.133/21):  

c.1) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c.2) Der causa à inexecução total do contrato;  

c.3) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c.4) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

c.5) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

c.6) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.  
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, quando praticadas 

as condutas descritas abaixo, bem como as descritas no subitem anterior que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/21):  

d.1) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

d.2) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d.3) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d.4) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

d.5) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21).  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/21).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/21).  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/21).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/21):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/13, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133/21).  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei n° 14.133/21.  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia.  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e 

condições definidas na legislação vigente.  

12.7.1. Para a extinção do contrato por ato unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa 

Contratada, por escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suas 

razões, sem que lhe caiba qualquer ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for imputável 

à Contratada.  

12.7.2. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso de 

extinção determinada por ato unilateral da Administração prevista no artigo 139 da Lei n° 14.133/21.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO (art. 92, VIII)  

  

13.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta da Prefeitura 

Municipal de Miguel Alves/PI, devidamente assegurados com a seguinte dotação orçamentária – Fonte dos 

recursos: [...] e Dotação: [...].  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  

  

14.1. A fiscalização da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou equipe de fiscais 

designados pela Administração municipal. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

mesma, conforme art. 104, inciso III, e art. 117 da Lei n° 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal n° 001/2024, demais normas aplicáveis e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  

  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato;  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º)  

  

18.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Miguel Alves/PI, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 

Contrato.  

  

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.  

Miguel Alves/PI, [.....] de [.....] de 2026 

  

  

MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES 

Secretaria Municipal de [.....] 

Sr. [.....] 

CONTRATANTE 

  

  

 

 

[EMPRESA] 

Sr(a). [Representante Legal] 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. Nome: 

CPF: 

 

2. Nome:  

CPF: 
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ANEXO XIV 
(ATESTADO DE VISITA) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, DECLARO que a firma/empresa, ____________CNPJ nº ______________, por 

intermédio do seu Engenheiro, Sr. (a). ______________________, esteve presente no local da obra, objeto 

da Concorrência Eletrônica nº. 005/2026, e a vistoriou tendo pleno conhecimento dos serviços/obras a 

serem executados, todas informações necessárias à boa e adequada execução do objeto da licitação, bem 

como, das eventuais dificuldades que poderão ocorrer no transcurso da realização dos mesmos. 

 

 

Local, ______de _________________de 2026 

 

 

 

 

______________________________________ 

Responsável designado pela Prefeitura 

 

CPF nº ________________________ 

 

 

__________________________________________ 

Responsável designado pela empresa participante 

 

CPF nº ________________________ 
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ANEXO XV 

(DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI 

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica nº. 005/2026 

 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo Edital e seus anexos, 
que indicamos o profissional responsável técnico caso venhamos a vencer a referida licitação: 

 

1 Engenheiro residente 

Nome: CREA Nº 

Assinatura: Data de registro 

Especialidade: 

 

Declaramos, outrossim, que o engenheiro residente acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico 
de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

 

(Local),_____de                              de 2026 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO XVI 

(DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV) 

 

 

Ao Sr. Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Miguel Alves/PI 

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica nº. 005/2026 

 

Pelo presente, (nome da empresa), (endereço), (CNPJ), em conformidade com as condições previstas no 

CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 02/2026, declara, sob as penas da lei, que conhece e que tem condições de 

atender às regras, critérios, parâmetros de preços e demais exigências estabelecidas pela Instituição 

Financeira para a contratação pelo Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV-FAR. 

 

(Local),_____de                              de 2026 

 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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